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DECRETO N9 46,237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

• MINISTÉRIO
DOS ,TRANSPORTES

COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE
.:

1de Motivos do ex-1.V.6.P. n9 152, bliea em. 25 de fevereiro de 1967 e
de 2 de fevereiro de 1957, aprovada publicada no Diário Oficial de 2 de
pelo Exmo. Sr.. Presidente da Repa- marçe de 1967, resolve:

N 9 6.070 — Dispen-ar, a 'pedido, a
Odeiam de Admin.straelia nivel 16-C
— Yêdda Novaes do Oliveira — mo-
vimentada do Departamento dos Cor-.
relee Talegrafos, da \ função de As-
s:stente Adjunto ca . eatiela de Gra-
tificação de Representaçáe de Gabi-
nete da Presidência desta Cienteseo,
a partir de 1 de uni° de 194.
Jose Celso de Macedo Soar2s Gui-

4marães.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
,)FSPACI-IOS DO DIRETOR

DE 11 de setembro de 1967
Que aeá.rminou, na forma do pare-

cer belleCO 67-430, o cancelamento
- da tutorizaçáo para operar em cré-

dito, (tae entidades a seguir indica-
das, 'levet:da nos regietros concedi-
dos pelo eelinstério da Agricultura.

Coetp(•et.va.Agropecuária de Lagar-
to Len: t reta — Lagarto (SE)
, Reg.: S.E.R. lie 2.463, de 6 de
novenloce de 1945.

Cooperativa Agropecuária de Ria-

Reg.: S.E.R. n9 2.402, de 28 de
ehuelo Limitada — Riachelo (SE)

1
 avisto oe 1945.

Cooperativa Agropecuária de Simão
Dias Lir:Rada, — simao Dias (SE)

Reg. • S.E.R. 1.81e, de 30 de se-
tembro cie 1943;

Cooperativa dos Bangueeelros da
Sergipe Lirnitacla — Aracaju (SE)

Reg.: S.E.R. n9 2.038, de 9 de
( agõsto de 1914.
í	 Ccopeiedeva dos Usineiros de Ser-

gipe Limitada — Aracaju (SE)
Reg.: S.E.R., n9 1938, de 8 de fe-

Veeriro no 1944.!
• Soc ieded e Cooperativa Mista dos

Agrários de Ilhéus Responsabilidade

eihnliade.	 Itajuipe (BA) — Reg.:
IS.E.R. ne 284, de 27 de setembro de
1933.

Sociedade Cooperativa Mista Agro,
pecuária de Feira de Santana de
Responsabilidade Limitada — Feira
de Sancena (BA) — Reg. S.E.R.
mero 1.134, de 28 de março de 1941.

1..): 22 de setembro de 1937•
Que cleterminun, na forma do pa-

recer StePCO 67-499, o cancelamento
da autorizaçáo parva operar em cre-
dito, das entidades a seguir- indica-
das, =emita nos registros concedi-
dos pelo Ministério da Agricultura.

Cooperativa Agropecuária de Santo
Antônio de Pádua de Responsabilida-
de Limitacia —Santo Antônio de Pá-
lua. (R)) — Reg: S. E. R. número
1.476, ne 15.6.42.

Cooperativa dos Cafeicultores do
Vale do MUcUri — • Teedilo Otoni
(MG)

Reg.: S. E. R. ne 5.965, de 17.de
agosto de 1959.

Coopeictiva Mista doa Agricultores
e Criadores de Irará • de Responsabi-
Mede Limitada — Irará (BA) —
Re.: S.E.R. n9 1.432, de 24.3.42.

Cooperetiva Mista dos Lavradores
e Criadores da Morada Nova-Limita-
da — Morada Nme, — CE — Reg.:
S. E. R. n9 1.781, de 6.9.43.

De .23 de outubro de 1967
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPCO (i1;b13, o cancelamento
do iegistro do:	 .

Banco Cooperativo de Crédito Mú-
tuo de Seroem:ta — Sorocaba (SP).

°espacei( do Ex.mo. Sr. Diretor
Hélio Marques Vianna, de 21.11.67,
que ctectinnonou, na turma cio pare-
cer SUPse0 67-562, o cancelamento
da autorização para operar em cre-
dito, das entidades a seguir indicadas
impecita nos registros concedidos per
Ministério da Agricultura.

Cooperativa Agropecuária de Quatis
Limitada — Quatis, Mun. de Barra
Mansa (1-ta) — tteg. S. E. R. nu-
mero 1.41i, de .3.2.42.

Secieuacie Cooperativa Pastoril de
Jequié, ResOionsabilidade Limitada —
Jequie 'RA) — Reg. S. E. R. nú-
mero 4.383, de 16.1.53.	 •

Sociedade Cooperativa doe-Produto-
res de Castanha do 'Tocantins — Ma-
rabá (PA) — Reg. S. E. R. número
5.440, de 1.11.57.

De 23 de novemoro de 1967
Que determinou, na Lerma do pa-

recer SUPCO 67-571, o cancelamento
da autorização para operar em crédito,
das entidades a segier indicadas, im-
çlicita nor registros concedidos • pelo
Ministério da Agriceittua.

Cooperativa Agropecearia do Rio
Branco Limitada — Rio Branco (AC)
Reg.: S. E. R. n 4.011, de 25 do
março de 1932.

Cooperetiva doe Pia credores de Ba-
danas de Lima Campes Limitada —
Lima Campos, Mn. co Pedreiras —
(MA) — Reg. S. E. E. n9 6.087, de
20.11.59.

Cooperativa União teos Seringalistas
da Reerao Acreana Ltda. — Rio
Branco .AC) — Reg . et .E.R. núme-
ro 1.447, de 4.5.52.

GERENCIA DE MERCADO DE
CAPM'AIN

Decisão da Direteria, de 10-5-68, e
Indeferindo, na /crina- ocs Pareceres,
o requerido nos preces:os mimem:

— Sociedades cliedieuideraa . .
Autorização para litiicicsaf:
A-62-897 — CBI — D'stribuidora

Títulos e Valõres S. A. — Rede de
Janeiro (GB).

A-68-984 — CIVIA — Distribuidora
de Títulos e Valõres Mobiliários S.A.
— Rio de Janeiro (GB),

MINISTÉRIO DA'
AGRICULTUFRA

PORTARIA DE 8 DE MAIO
DE 198

; O Presidente da Comissão de Ma-
'rinha Mercante, tendo em vista oe

Ii

r
termos dos 1).?eretoe números 59.(lie,
de 21 de dezembro de 1966, 60.263, 'de
23 de fevereiro de 1967 e 61.049, de 21
de julho de 1967, bem como a tabele
de Gratificaçee de Repreeentação de
Gabinete, de que trata a Expeeição

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

• DA PRODU.ÃO.
TOMARIAS DE 13 DE MAIO

DE 1968

O Substituto do ' Diretor Executiee
,da C011115:iâO do Financiamento da
iProduçáo, no uso legal de suas a tei-

í

' buições resolve:
N9 122 —.Dispensar, Angela Maria

Fernandes Garcia - de Lima, Oficial
de Administracao, nivel 14-B, do Que
dro de Pessoal . da extinta Comiesao

federai de Abastecimento e Preços, à
cosi.a . içao desta OFP, da iunçao de
dhele da Seção de Estatistica e Do-
cumentaçáo, do Serviço de Pesquisas
Económicas da mesma Comissac, de-
signada pela Portaria CFP-N9 62, de
11 de março de 1966.

N9 123 — Designar, Ange:a Maria
Perlara:les Garcia de Lima, Oficial

de .Adminietração nivel 14-B, do Qua
oro oe Pessoal da extinta Comissao
t'ederak de Abastecimento e Preços
a disposição desta CFP, para exercer
a função de Assistente do Serviço
de Pesquisas Econômicas dá mesma
('crnissac, atribuindo-lhe a Gratifica,
.00 de Representação de Gabinete,

preta nas Portarias CTP-DE-SA-Ne
13 de 12.1.67 e 354 de 29.12.67.

N9 124 — Designar, Celso Pereira
('amo, Escriturário, Classe B, ni-
vel J. do Quadro de Pesscai da Com-
pannlis Brasíicilit de Armazenamento
,CIBUAZEM), et, disposiçao • desta
e'FP, para substituir o Diretor da
Divisai) de Contrôle de Estoques do
Depaitamento de Operações da mese
tra C'emissào, nos seus impedimen-
tos tegaels eventuais e temporários na
forma do (I 7: de Art 73 da Lei
e.ero 1.711, de 28.10.52. — José Joa-
quim Pires de Carvalho Albuquerque.;.



CHEFE DO SERVIÇO DE PUEILIC4Ç6ES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO
CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

--
manente do Quadro 'Único de Pessoal
desta Universidade, aprovado pelo De-
cretc no 60.455, de 13 de março de
166i.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIAS DE 13 DE MAIO
DE 1958

1. Rubens Galant Cabral exerce o
Clirgc de auxiliar de ensino na Cedei- ,
ra de Pintura da UFRGS -- Escola
de Artes - sediada em PC)Et) Alegre
e, cumulativamente, .0 cargo de au-
xiliar de ensino da Disciplina de His-
tória da Arte Brasileira na Faculda-
de de Belas Artes da Universidade
Federal de Santa Maria;

1142 Terça-feira 28

V - As Repartições P‘Wicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
ã matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, deverão ser
formuladas por estrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à' publicação no
óraão oficial.

- A Seção de • Redação, fun,
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 ás 17h30 min.

- Os originais, 'devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
g-r-afados em espaço dois, em urna
só face do papel, formato,22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por :Deis meses ou um ano,
exccto as para o exterior, que
sempre ser io anuais.
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- As assinaturas vencidas po-
derão se' suspensas sem pré vi*
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o - ano em que findará.

- As assinaturas das Repartia
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

	
FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
	

Capital e Interior:

Semestre 	  N C r$ 18,06 Semestre 	  NCr$ 13,50

Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$
 

27,00
Exterior:
	

Exterior:
Ano 	  NCr$ 39.00 ,Ano 	  NCr$ 30,00

1-.

CENTRO PAN-AMERICANO DE
APERFEIÇOAMENTO PARA
PESQUISAS DE RECURSOS

NATURAIS
PORTARIA DE 30 DE ABRIL

DE 1968
O Diretor do Centro Pan-America-

no de Aperfeiçoamento para Pesqui-
sas de Recursos Naturais, CEPERN,
de acôrdo com o que dispõe o Decre-
to no 59.835, de 21 de dezembro de
1966, alterado pelo Decret on 9 61.049,

'de 21 de julho de 1967, resolve:
N9 5 - Designar Humkerto Cesar

Carvalho, Escriturário, nível 10-11, da
Parte-Permanente de Pessoal do mi-
nistério da Agricultura, à disposição
deste Centro, conforme Portaria Mi-
nisterial n9 202, de 29 de abril de
1f62, publicada no Diário Oficial de 6
de maio de 1963, para exercer a fun-
ção de Secretário do Diretor, de que
trata a tabela analítica, publicada no
Diário Oficial de 5 de junho de 1967,
a partir de 19 de maio de 1968.

N9 6 - Dispensar Humberto Ce.sar
Carvalho, Escriturário, nível 10-B, da
Parte Permanente te Pessoal do Mi-
nistério da Agricultura, à disposiçãe
deste Centro, conforme Portaria Mi-
nisterial no 232, de 29 de abril de 1962,
publicada no Diário Oficial de 6 de
maio de 1963, da função de Assessor
do Diretor, de que trata a tabela ana-
lítica, publicada no Diário Ofitial
5 de junho de 1967, a partir de 1 9 de
maio de 1998. - Fausto Ai-'a Gol.

•••nn •n/~/

INSTITUTO BRASILEIRO
• -DE DESENVOLVIMENTO 

FLORESTAL
PORTARIA DE 10 1SE MAIO

DE 1968
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no item V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto 11 9 62.01S
de 29 de dezembro de 1967, resolve:

N9 239 - Designar o Tradutor ...
12-2201.14-A, Ana Dolores Monteiro
Campeio, para exercer a função gra-
tificada de Secretário, símbolo 4-F, do

Diretor do Departamento de Pesquisa

e Conservação da Natureza (DN),
criada pelo Decreto no 62.007, de 29
de dezembro de 1967.

PORTARIA DE 13 DE MAIO
DE 1968

O Substituto do Presidente do Insti-
tuto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal no uso das atribuições que
lhe são conferidas no artigo 23, do
Regimento aprovado com o Decreto
número 62.018, de 29 de dezembro
de 1967,

PORTARIA DE 10 DE MAIO -
DE 1968

O Sub-reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da UFRJ, usando de atribui-
çiles da sua competência ex vi da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967,
publicada no Diário Oficial de 3 de
julho de 1967, resolve:

N9 542-A - Designar os 'profeese)-
res Abelardo Arruda de Brito, Alvaro
de Mello Dona e Sylvio Bevilacpia,
C2tedraticos EC-561, da Parte Perma-I
nente do Quadro Único de Peeeeal da'
Universidade Federal do Rio cle ,Ja-
neiro, de acôrdo com o artigo 14 do
Decreto no 59.676-66, para julgareçu a
correlação de matérias e a compa'ile-
liciade de horários, para efeito de
acumulação por Sérgio Augusto wan-
eerley Pinto de Oliveira, Auxiliar de
:ensino, junto à Cadeira de Hieiene
e Odontologia Legal da Faculdclede
Odontologia, com o de Cirurgião-D en-
tista no Pdsto Médico na Cidade Uni-
versitária, cujos exercícios estão sujei-
tos aos -horários à fls. 13 do Proces-
so UF'RJ no 2.025-68. - .Oscar da
Oliveira.	 -

PORTARIA DE 15. DE MAIO
DE 1998

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro e o Reitor da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições e

Tendo em vista o que se contém no
Processo n9 4.693-67, resolve:

No 267 - l o) Designar a Pesquisa-
dora Botânica TC-403.20-A, Elsie
Franklin Guimarães, lotada no Jar-
dim Botânico, para substituir o Che-
fe da Seção de Botânica Sistemática,
símbolo 2-F, Jorge Fontella Pereira,
durante os seus impedimentos legais,
eventuais ou temporários:

2) Este ato retroage em seus efei-
tos à data de 25 de julho de 1967.

Júlio Varallo.

de conformidade com o artigo 29 da
Lei no 4.881-A, de 6 de dezembro de
19E5, resolve:

Nç 550 - Transferir de acbre.o com
o art. 28 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, Marluz Souza Bu-
lhões Martins, ocupante do cargo ae
Professor 'Assistente, EC-503.20 do
Quadro Único de Pessoal da Univel.--
cidade Federal do Rio Grande do Nor-
te, para. cargo idêntico da P.P. mio
Quadro Único de Pessoal da U.F.R.J.,
vago constante das tabelas anexas au
DeCt elo. n9 60.455, de 13 de março de
1967.

PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, ex ri do ar-
tigo 40, no 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficialecle
2.7 de dezembro de 1996, e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 5.406-68-UFRJ, resolve:

Ne 551 - Conceder aposentadoria,
de aceirdo com o art. 176, item II,
combinado cem o art. 184, item III da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952
e § 19 do artigo 177 da Constituição,
promulgada em 24 de janeiro de 1967,
á Evangelina Neves Lobáo Weinert,
matrícula n o 1.754.650, no cargo de
Correntista, AF-203.7, da Parte Per-

'-e) Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando das atrOui-
ções que lhe confere o artigo 89 do
Decreto no 51.652, de 9 de janeiro de
1963, e tendo em vista o que consta
do Processo no 3.241-68, resolve:

No 3.137 - Dispensar Isolina Antu-
nes Sampaio, Escriturária, AF.202.8.A,
do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, lotada na Faculdade de
Agronomia, da Função Gratificada,
símbolo 8-F, de Chefe da Seção de
Administração da referida Faculdade.

O Reitor da Universidade Federal
d.e Santa Maria, usando de suas atri-
buições legais e regulamentares e
tendo em vista o que consea'clo Proc.
n9 3.241-68 resolve:
N 3.138 - Designar Renelli Luiz

Gb ardello Rossato, Escriturário.....
AF.202-8.A. do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade, lotado na
Faculdade de Agronomia, para exer-
cer a Função Gratificada, shnboio
8-F. de Chefe da Seção de Adminis-
t yação da referida Faculdad e, em va-
ga criada pela dispensa de Isolina
Antunes Sampaio. - Jose Mareano
da Rocha Filho.

PARECER

A Cemis.são encarregada para jul-
gar a acumulação de cargos do Pro-
fessm Rubens Galant Cabral é do se-
gueite parecer:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
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2. Os estabelecimentos de ensmo•
localizam-Se um na cidade de Pezeol
Alegre e ouro na cidade de Santa
Maria. Dista urra cidade da outra 3e3,'
kin per ferrovia. Há trens, ombus e
avtoes diurnos e noturnos que fazem
lient'eo diariamente entre as duas e:-
da

3. O e:zercicio acumulafivo de dois
criegos de magistério é uma das si-
tuações que tanto a Constituição de
19C6 como a 1967 prevêem como pos-
síveis cabendo o exame da correlação
de matérias e da compatibilidade de
horários;

4. No caso, o servidor lec.ona em
tua cargo Pintura e ne outro Histo-
ria da Arte Brasileira. Considerando
que os conhecimentos práticas não
pedem prescindir dos conhecimentos
teóricos sôbre Arte nem de sua His-
'Vela verifica-se a perfeita interliga-
0, 1 dos asicantoe, especialmente com
a disciplina de Teoria das Ciires e da

_

Relação INPS n o 35-68
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NU PARA'
Onde se lê: 465. de 23.1.68 ... ten-

do em vista a ODs-IPR 603.38-67,..
leia-se: tendo em vista a OS-1PR
603.38-37.

Onde se lê: 476, de 26.1.68 — No-
meta Martinho dos Santos Gama,
leia-se: Nomeia José Martinho des
-Santos Gama.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO 1310 GRANDE DO SUL
Onde se lê: 802, de 1.2.68 -- De-

signa Armando Flores, Cabral, 401...
leia-sei Designa Armando Flores Ca-
bral 401.151; Onde se lê: 805, de 1.02,
de 1968, ... leia-se: 803, de 1.2.68:
designa Manoel Romariz Guimarães
'704.993, leia-se: Selmar Saraiva da
Silva, 412.912, para exercer a função
gratificada de . Encarregado de Setor
de Prevenção (I), 10-F; 805,. de 1.2,
de 1968 — Designa Manoel Rumaria
Guimarães, 704.993.

Relação SSO ng 48-68
Onde se lê: Piautilla da Silva Me-

deiros, n9 300.619, ... leia-se: Plauf
tida da Silva Medeiros, n9 300.619.

Relação INPS n g 23-68
Retificações

No .D.O. (Seção I — Parte II) n9
36, de 20.2.68, págs. 423-4.

DIRETORIA-GERAL
Onde se lê: 165, de 5.2.68 — ]CP,

1-F; ...	 ICP, 11.-F;

Composição. ficando estab2leciz'11 as-
sim a correlação de matéria;;

5. Pelas declaraçoo.s :te 1-torarto.
censfantes.do processo verittca-se que
o servidor des.ncumbe de euas a
datte.s cai Pôrto Alegre nas
feiras dasdas 8 às 12 horas e eles
17 1 was na Teres-feira das 3 as
liort • e das 14 às 17 heras na Quar •
ta-1.. `ta das 830 horas às 11.33 horas
e dl P14 às 19 horas na Sexta-feira
das .e.30 horas às 11,30 horas; e em
Santa; Maria Quinta-feira das 8 às 12
heras e das 13 às- 18 horas e na Sá-
bano das 8 às 12 horas e das 13 às 18
horas.

6 Assim, comprovada tica também
a compatibilidade de horário.s peran-
tindo-se concluir pela legitiindade da
acumulação na forma que é apresen-
tada néste processo.

Santa Maria, 27 de março de 1963.
— Glória de Lourdes Izaguirre Cha-
gas — Paulo Fernando Gancal rcs Pe-
res — José Luiz Giacca Multer.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação Ng 94
ND 1.004 — Homologar a Reseht-

fes t) interna n9 94, de 17 de atual de
1968, que designou Celina Silva de
Moraes Rego, Escriturário nível 10-B,
matricula n9 1.694.918, para substituir
Jusé Francisco Garibaldi, na Função
Gratificada, símbolo '7-F, de CiatIe
cia Seçao Administrativa de Assistên-
cia (SPZ), do Serviço Médico Local
(SPM), da Agência do Estado de
Paulo (SP), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N9 1,005 — Dispensar Maria de
Lourdee Araújo Gusmao, Técnico em
Contabilidade, nivel 15-B, matricula
n9 1.372.116, da Função Gratifica:ia,
simeote I-F, de Chefe de Seção de
Contabilidade (PAU), da Agência do I

IPASE no Estado do Pará (APAi, do,
Quadro da Administração Central e I
órgãos Locais.

N9 1.006 — Considerar a servidora
Maria d.e Lourdes Araujo Gesmeo,
matricula n9 1.372.116, Agregada ae
Quadro de Pesosal da AdminiseraçO.o
rentral e órgãos Locais, no simooto
4-F; correspondente à Função Grati-
ficada de Chefe de Seção de Conta •
lenidade (PAU), da Agência do Para
(APA), sendo o decênio hábil u pe-
ríodo que medeia de 2 de- janeiro de
1956 a 20 de abril de 1966, nos tt"r-
mos do artigo 60, da Lei n9 3.730, de
12 de julho de 1960 e de actirdo cole
a Lei n9 1.741, de 22 de novembro ae
1952, vagando-se, automaticarne31 ;_e, o
cargo - de Técnico em Contabilidane,
de que era até então titular no re-
ferido Quadro.

N9 1.007 — Designar Maria. de
Lourde3 Araújo Gusmão, TéCtliCO em
Contabilidade, nivel 15-B, matricula
n9 1.372.116, para exercer a Funette
Gratificada, símbolo . 4-F, de Crie.le
de Seçao de Contabilidade t PAU,
dz. Agência do -IPASE no Estado do
Pará (APA), do Quadro da Atina-
nistraçãe Central e órgãos Lotais.

N.9 1.008 — Conceder aposentado-
ria, no-Quadro da Administraeeo
Central e órgãos Locais, de recorde
com o artigo 176, item ir, combinado
com o item III, do artigo 184, da Lel
n.9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
a Gilberto Castilho de Carvalho, ma-
tricula n.9 1.900.084, servidor agre-
gado ao símbolo 3.C. — Tarchlo
Maia — Presidente.

Apostiles

De 22-4:61

N.9 82 O Chefe do Seryleo de
Pessoal (SGP), declara que a 11?--
meação do servidor Sergio Negrão
Continentino, matricula n.9 2.032395,
constante da Portaria ri. ? 1 370 pu-
blicada no Diário 0;iclal de 12.5.b0
para o cargo de Técnico de Mera
nização nivel 14.A, mantido pelo De-
creto 62.046, de 1968.

N. 83 — O Chefe do Serviço at
Pessoal (SGP), declara que a noinea
ção do servidor Joaquim Julle e

Oliveira, matricula n. 9 2.048.151,
constante da Portarin n. 9 1.088, cie
29.4.60, para o cargo de Técnico de
Mecanização classe "I", se tês para
o cargo vago de rácifico de Mecani-
zação nível 14.A ,mantido pelo De-
creto 62.046 de 1968.

N.° 84 — O Chefe do Serviço de
Pessoal (SGP), declara que a nomea-
ção do servidor alau-o Sautayizna,
matricula n.? 2.032.524, constan t e e:,
Portaria n.9 1.089, de 29.-1 61, i,era
cargo de Técnico de 1".lecanização
classe "I" se fêz para o cav. ee da
Técnico de Mecanizaeáo ni • ri '4.A.
mantido pelo Decreto 62.046. de 1938.
ORDEM DE SERVIÇO 112

: DE 14 DE MAIO DE 19O.t
O Diretor do Lepartamento de,

Aplicação de Capital tendo em vista

o determinado na In.-striiçl ntiirer0
',!)--966, resolve:

Designar José Penda da Cesta,
Contador nível 22.C, _nate:feda nu-
mero 1.900.629, ponto a. 9 1.576, paia
substituir Marcelino Flores Quilo,
Contador nível 20.A, matricula nu-
mero 1.911.322, ponto il.': 5.121, no
Cargo em Comissão, z-:'mbolo 4.C, cio
Chefe da Divisai) ao 2.1-nprenio,
(DCE) , do Departamento de Apliott-
ção de Capital (DC), em seus Im-
pedimentos eventuais.

Relação ng 96-68

PORTARIA DE 10 DE AP1tIL
DE 1968

O Presidente do lestitu'io cie Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usande cia atribuleao eue
lhe confere o artigo 17, do Decret o-
lei n.9 2.865, de 12 ci.s dezenibra de
1940, resolve:

N 9 870 — Exonerar, a podido, de
adirdo com o item I, do aitigo 15,
da Lei 1.711 de 78 de outubro de
1952, Adair Rodrigues da Silva, ma-
trícula 2.280.181, do careo de Es-
criturário, nivel 8.A, do Quadre da
Administração Central e órgãos 1:o-
cais, cujo n:Ane coseu os- ..zeseitiçae
Especial n 9 217, de 2 1..2.64 par ter
sido amparado pela Lei 4.069, de 11
de junho de 1952.

Os feitos da presente Portaria re-
treagem a 12 de janeiro de

.-
INSTITU u NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n g 20-68
Retificações

L.O., Seção 1, Parte II, n 9 46,
i.3.68, págs. 535-0.7.

SUPERINTENDÉiNC IA REGIONAL
NA GUANABARA

Onde se lê: n9 620, de 19.1.68, ...
760.500.000 ...- leia-se: 700.500

Relação INPS n g 34-68
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
Onde se tê: 679, de 9.2.68 --

viso.o .dos Servidores Médicos, ...
Divisão dos Serviços Médicos.

• %ide se lê: Pagamento Quinto do
• ece, ... leia-se: Paragrafo quin-

to C. decreto.,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação 1NFS ng 2468

DIRETORIA-GERAL

Ond ese lê: 172, de 5.2.68 — 410 402
,.. leia-se 419 402; 40.159, leia-se:
432.159; Zoo Pamphiro Soares, 402.205
. • leia-se Zoé Paraphiro Soares, ...
402.26h; Waldmera Natividade, 	
113.b28, ... leia-se: Walter de Assis
Seeura. 413.639, Chefe de Seçao de
Documentação (1), 11-F, Waidemar
Natividade, 413.538.

Relação INPS n g 25-68

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIAS

Onde se lê: 377, de 18.1.68 -,- 2.931,
... leia-se: 250.931.	 •

nn•• nn••,-•

Relação INPS n9 26-68

SECRETARIA DOS SERVIÇOS
GERAIS

Onde se lê: 40.127, ... leia-se ...
400.127.

Relação SSG ng 35-68

Onde se lê: Promoção... 603.717
a contar de 31.12.67 b) Por antegui-
nade — Na serie de Classes de Me-
aico, do niVel 21-A, para o nivel 22-B;
sAeber-Willheim Stelling, n 9 1i ui 788
a contar de 31.12.67,— leia-se: Gil-
berto M. de Figueiredo, n9 613.4s,
a contar de 30.6.67; Laercio Soares
Leite — n9 603.747, a contar de 31.12,
de 1967 — B) Por antiguidade — Na
série de Classes de Médico, do nivei
21-A para o nivel 22-B: Weber Wil-
lheim Stelling, n9 610.788, a contar
de 31.12.67.

Relação SSG ng 49-68

No D.O., Seção I, Parte II, nume-
.ro 47, de 8.3.68, pág. 544.

Concessão de Aposentadoria: •

Onde se lê: Edmundo Telles da
Rocha, n9 603.005, ... leia-se: José
Arese, n9 600.529, Procurador de 2e
Categoria, da Superintendência Re-
gional no Estado do Rio de Janeiro
na forma do disposto no artigo 17'7

19 da Constituição Federal, c de
a,u5rdo com o subitem 3.1, letra O,
combinado com o subitem 6.2, letra
a, da Resolução INPS-7.34; Edmundc
Telles da Rocha, n9 603.005.

PORTARIAS DE 2 1) -iti MAIO
DE 1953

N.9 896 —	 Aposeutzte , de acordo
com o artigo 177, par, , e,rit/o 1.9, tia,
Constituição do B.asil,•nes tem usos
Lei n.9 3,906, de 19 cie imiti.; te letil
e com os vantagens (t... artigo le ? an
Lei n.9 4.345, de 26 de junta, de Bel.,
Jahiel José Przewodn'esai ponto no-
mero 762, matricula n.' 1.113 /71,
ocupante do cargo ee eirurete, Den-
tista TC.901.22.C, tis Parte Perua-
acate do Quadro da Hospital dos
Servidores d.e Estalo.

N.9 903 — Aposee t er, de acet.do
com o art. 177,	 par,,.4i..11)
Constituição do Brasil, Lo's t:d'o nit-s do
artigo 176, inciso II, da lei n. 9 1 I 1,
de 28 de outubro '.me 1)52, com pro-
ventos corresponden t es ao uivei 4 13
consoante artigo 184, i rviso I t Ia eei
e com as vantagens ao ariigo	 da
Lei n.9 4.345, de 26 de juntai de
Adde Aguiar, pont n.'' 1.1e5.
cuia n.9 1.903.658, o:..;paier do car,4')
de Oficial de Adre i neerac). n 	 :rd
nível 12.A, da Pa' te Pc,rnarcnte
Quadro do Hospital ,is Servidores do
Eetado.

PORTARIA DE ift-Usie
DE t363

O Presidente do Instituto ele ri-e-
vidência e Assirt Iênela d s Sete:ideies
do EsttIo usant:o tlit at qee
lhe confere o artigo 17, da Les reet-
lei n.9 2.865, de 12 de dezembro oe
1940, resolve:

N.9 1.009 — Aposentar, de ace-do
com o artigo 177, eaeágrato 1. 9 da
Constituição do Brasil, n:s termos cia
Lei n.9 3.906, de 19 (.12 jancto de 19e1,
com as vantagens ,to a rtie lei' da.
Lei n2 4.3 ,2-, de 26 de lanho de
1964, Edmundo de Alnicila Barreto,
ponto n.9 7.322, eta...ricu'il. 1.Vántel o
1.055.338, ocupante do cargo de Mo-
torista, CT.401.10.B, cio Qiaciro do
Hospital dos Servidures do Estado —
(HSE).

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1968

O Presidente do instituto de Pre-
vidência e Assistênc ia dos SertidtmPs
do Estado usando da atribulecio que
lhe confere o artigo 17, do Decrete-
lei 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.9 1.018 — Designar João Leite de
Torres, Fiscal administrativo de
Obras, nível 11.A, matricula número
1.531.117, para exercer a illueãe gia-
fifleada, símbolo . 17 11', de Pne-o re-
gado de Turma de Controle de Pa-
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gamentos de Impcsto e Taxas • (Cl.
da Seção Lecai cie Cebiomea Miem
liaria (CL1), do Seraleo de Aireca
dação (SGA), sica rserviçss Gerais d..
AcIministraçáo (SG), do Quadro da
Administração Central e órgãos Lu
cais.

N. 1.019 - Conceder aposenta-
doria, no Quadro da Adandastraeao
Centaal e órgacs Locais de acerde
com 'o artiga 100, incisa UI, pará-
grafo 1.9, combinado com o muge
101., inciso I, letra a da Constituiçao
Federal a Beija Aves Missano, ma
tricula n.9 1.222.006, Agregada, sím-
bolo 7.F.

N9 1.020 - Exonerar, a pedido, de
acCado com o item 1,• do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Caeraldo Liberal Ferreira, do car-
go de 'Mensageiro, uivei 1, matricula
119 2.125.545.

Os eleitos da presente portaria re-
troagein a 31 de janeiro d,e 1968.

N9 1.021 - Designar Ary Antônio
Vicente, Escrevente-Datilegralo, nível
7, matricula, n9 1.911.284, para exer-
cer a /unção Gratificada, símbolo 17-F
de Encarregado da Turma de Requisi-
ção (ATR), da Seção Técnica de
Farmácia (AFT), do Serviço de far

-mácia (AHF), da Divisão de Assistên-
cia Médico-Hospitalar (DAII), do De-
partamento de Assistência (DA), do
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais.

• N9 1.025 - Exonerar, a pedido de
acordo cem o aetigo 75, inciso I, da
Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952, Ernani Crisafulla matricula nú-
mero 2.008.959, do cargo de Atendeu-
te, uivei 7, do Quadro da Adminis-
tração Ceatral e orgaos Locais.

N9 ad0a6 - Homologar a Resolução
Interna ASP n9 108, de 24 de abril de
1968, que dispensou a partir de 7 de
abril de 1968, Márcio .Anterno Ma-
chado de Oliveira, Entregador de Ex-
pediente Temporário, matricula nú-
mero 2.244.331, admitido pua prestar
serviços na Agência do Estado de São
Paulo pelo processo ria 55.310-63.

N9 1.C27 •- Homologar a Resolu-
ção Interna na 73, de 23 de abril de
1968, que emanou Pedro de Sousa

, Carvalho, Esc/a:unário, nível 8-A, ma-
tricula n o 2.102.105, para substituir
Vendi Araújo de Lucena, na Função
Gratifice.ca, símbolo 5-F, de Chefe do
Serviço de Administração (AKA), do
Hospital Alcides Carneiro ;HAK), do

, Quadro da Administração Central e
órgãos Locais, em seus impedimen-
tos eventuais.

N9 1.023 - Homologar a Resolu-
ção Interna ADF. n9 93, 'de 25 de

• abril de 1908, que designou Abílio Ro-
drigues da Silva, Guarda, nivel 8-A,
matricula n9 2.125.840, para substi-
tuir o Chefe da Seção de Administra-
ção de Bens (DEF), Função Gratifi-
cada, símbolo 5-F, da Agência Me-
tropolitano de Brunia, do Quadro da
Administração Centrai e órgãos Lo-
cais, cm seus impedimento eventuais.

Ng 1.029 - Conceder aposenta-
doria, no Quadro da Administraram
Centrai e iaigãos Locais, de ac:Udo
com o artigo 176, inciso II, combi-
nado cern o artigo 184., inciso I, da
Lei W 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Tassyonilla de Almeida Mon-
teiro, Oficial de Administração, nivel
14-B, matricula 1.373.834.

N 1.03ã - Conceder apese.ntadaa
ria, no Quadro da Administração
Central e órgãos Locais, de acôrdo
com o artigo 176, inciso II, combi-
nado com o artigo 134, inciso II, da
Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, a Altivar Cortes Pires, Medico;
nivel 22-B, matrícula W 1.900 806.

N9 1.031 - Cpaceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração
Central e órgãos Locais, de acardo
com o parágrafo 1 9 do artigo 177. da
Constituição Federal e nes térreas da
Lei n9 3..506. de 19 de junho de 1961
a José Vanderilo Barros de Lima

'Ferreira, matricula W 1.001.031, Con-
tador, uivei aa-A, cem os proeentes
fixados no Mee i. 21-E. dc acardo com
O artigo 19 da stuaracitada

PORTARIA DE 21 D .EMAIO
DE 1963.

1.038 - Dispensar Plinio Bas-
tas des Santos, Tesoureirc de 1 4 Ca-
tegeria, matricum ne 1.308.810, da
a'unção Gratifierma, símbolo 4-F, de
rehele da • Tesouraria da Agência do
asmdo de sáo Paulo (ASP), do Qua-
dre da Administração Central e ór-
ga.us Locais.
ORDEM, DE SERVIÇO N 9 DS-13,

DE 16 DE MAIO DE 1563 ,
O Diretor do Departamento de Se-

auros Privados e Capitalizaçao, usan-
rio ias atribuiçaes que lhe confere o
artigo 82, do Decreto-lei n9 2.865, de
12.12.40, de acendo com o eSlabelc-
ciclo na Instruçao n9. 28-68, resolve:

Designar Adalto Baetos Escrevente-
Datilógrafo uivei 1, matricula Mune-
m 1.055.217, ponto n9 9.426, para
sutatituir a Encarregada da Turma
de Administraçáo (SVX), simbolo
15-F, da Divisar, de Seguros Ramo
Vida (DSV), Neuza Pinto Vieira, em
seus impedimentos eventuais.

DEPARTAMENTO DE PREVI-
DENCIA,

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 16.5.68

Guanabara

HBF - 40.313 - Cesar Carneiro
Leão de Vasconcelos - GB -
ten. familia - 29 ben. lamina -

TIRE - 40.313 - - ben. fami-
lia - 29 - ben. família - César
Carneiro Leão de Vasconcelos - GB.
- Indeferido o requerimento de fls.
15, e homologada a habilitaaiso de
fls. 2, de irmão Tilares Carneiro
Leão Vasconcelos.

M. Gerais
IIBF - 715 - (beis. familia) -

Joaquim Cecilia da Silva. - Indefe-
rido -a habilitação de fls. 41.

Guanabara
Prcc. 63.184-67 (pensão especial)

-- Francisco Caninclé Fernandes. -
Indeferido o requerimento de Do Zo-
reide de Azevedo Fernandes.

HEE - 43.271 (pensão) Jayme
de Senna Carioca - Indeferido o
pctlido de I» Maria da Conceição
Clames.

ERF - 43.520 (pensã) vLallcia) -
aliredo Silva Novis. - Homologada
a habilitação de J39 Jcsef a ao benefi-
cio, na qualidade de Companheira.

Re!ação n9 99-68

PORTAP-IA3 DE 21 DE MAIO
• Da: 1268

Inciso m, combinado com o art. 178,
inciso 111, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Mario Fernandes
Pereira, Técnico Auxiliar de Mecaiii-
ração, nível 11-B, mat. n9 1.911. 36.

N 9 1.041 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração
Central e órgãos Locais, de acôrdo
com o art. 100, item /II, 1 9, com-
binado com- o art. 101, item I, ali-
nda "a", da Constituição Federal, a
Elza Moura da Costa, Oficiala de Ad-
ministração. nível 14-B, matriz-ira
n9 1.800.731.	 .

N9 1.042 - Exonerar, a pedido, de
asardo com o item I do art. 75, da
Lei n9 1.711, de 28" de outubro de
1932, Ivens de Souza, do cargo ae
Escriturário, nível 8-A, matricula na-
mero 2.030.093.

2. Os efeitos da presente portaria
retrcagem a 13 de janeiro de 1968.

N9 1.043 - Homologar •a Resolueao
Interna ABA - n9 19, de 28 de feve-
reiro de 1957, que designou Everaido
Ribeiro Vasconcelos, Escriturário, ni-
vel 10-B, mat. n9 1.284.936, ;ara
substituir o ncarregado da Turma de
Pagamento e Cobrança de Seguros
Priv:dos (BPC) Função Gratificada,
símbolo 17-F, da Seção de Seguros
raivados (BPG), da Agência do Es-
tado da Bahia, do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N9 1.044 - Conceder aposentadoria,
no Quadro da Administração Central
e órgãos Locais, de acôrdo com o ar-
tiga 176, inciso II, combinado com o
art. 184, inciso I, da Lei n9 1..111.•

de 23 ,de outubro de 1952, a Eduardo
Alexandre Fernandes dos Anjos, Pra-
et-líder da 29, Categoria, matricula
n9 1.151.624.

N9 1.045.- Homologar a Resolução
Interna ARJ-n9 44, de 10 de abril
de 1968, que designou Manoel Bento
Netto, Escrevente Dactilógrafo, uivei
7, matrícula n9 2.056.030, para subs-
tituir Jorge João Ferreira na Função
Gratificada símbolo 3-F, de Agente da
Subagência de Campos (RJCa), su-
bordinada à Agência do Estado do Rio
ele Janeiro, do Quadro da Administra-
ção Central e órgãos Locais, em seus
impedimentos eventuais.

legal, no cargo de Alilloicarile• nível
16-B, do mesmo Quadro.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência elos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembrci de
1940, e considerando o que dispõe o
art. 53 do Decreto n9 53.480, de 23 de
janeiro de 1964 (Regulamento de Pro-
moção), resolve:

N9 1.050. - Promover, a partir- de
30 de junho de 1967, de acerdo com
o Capitulo VII da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
os Decretos números 53.480-64 e
60.611-6'7, no Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado - Parte Perma-
nente.

Na Série de Classes de Copeiro
a- A-504 - 6.8

_ Por Merecimento:
Eli Dias Oliveira, ponto . n9 3.474,

matricula n9 1.765.054, da classe A-
504 - 4.A à classe A-504 - 6.B, na
vaga decorrente do falecimento de
Maria Luiza Campos, ocorrido em 18
de fevereiro de 1967, conforme apos-
tila no D. O. Seção I, Parte II, de
15.3.67.

N94.051 - Promover, a partir de
31 de março de 1967, de aceado com
o Capitulo VII da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
os Decretos números 53.480-64 e
60.611-67, no Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado - Parte Perma-
nente,

-Na Série de Classes de Médio
- TC-801 - 22.B

Por Merecimento:
1) Claudio Marinho Lins, ponto ml-

mero 947, matricula n9 1.513.168, da
classe TC-801 - 21.A à classe 'I'C-
801 - 22.B, na vaga decorrente da
efetivação de Bento Cândido Coelho,
como Chefe de Clinica, a partir de 12
de dezembro de 1966, conforme apos-
tila publicada no DO Seção I, Parte
II, de 15-3-67.

2) Domingos de Paola, ponto ml-
mero 966, matricula n9 1.830.005, da
classe TC-801 - 21.A à classe TC-
801 - 22.8, na vaga decorrente do
falecimento de Fernando Matos da

.01iveira, ocorrido em 23.12.66- confor-
me apostila publicada no DO. Seção
I, Parte II, de 15.3.67. - Tarmsto
Maza, Presidente.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e A.ssistSncia dos Servidor 93
do Estado usando da atribuição que
lha confere o art. 17, do Deeret0-lei
n9 -2.865, de 12 de dezembro de .940,
resolve:

49 1.036 - Homologar a Resolução
Interna AS? n9 72, da 28 de março
de 1968, que designou Cybel de Vas-
concelos Ained, Escriturário, 117e1
10-B, mat. nq 1,911.3E1, para rrba-
tituir Ilumina ta Nebrega Fernandes,
na Função Gratificada, símbolo S-P,
de Chefe da Seção de Liqtlid2.ÇrtO de
Seguros Privadas (SPL), • da Agencia
do Estado d3 São Paulo, do Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, em seus impedimentos even-
tuais. •

N9 1.037 - Nomelogar a Resolução
Interna na 40, de 23 de abril de 19ea,
Mn dispensou

'
 a pedido, Zacarias PI-

thon Barreto, Madice, uivei 22-B,
mat. n9 1.239.563, de eubstituto even-
tual de José Viana Costa, na naná:,
Gratificada, símbolo 2-F, de Chefe do
Serviço Medico Local, da Agência . do
Estado da Bahia, do Quadro da Ad-
ministração Central e órgáns •,oenS.

N9 1.040 - aposentar, no Quadro
da- Administrarão Central e aoraães
Locais, 'de acôrdo com o art. 176,

N9 1.046 - Exonerar, a.. pedido, de
aciirdo com o artigo 75, inciso I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Antonio de Barros Lisbõa, ma-
tricula W 1.817.429, do cargo de Mé-
dico, nível 21-A, cujo nome constou
da relação anexa à Portaria n9 4.453,
de 62, publicada no BI-n9 236-62, por
ter sido amparado pela Lei n9 4.069,
de 1962.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 19 de fevereiro de 1968.

1,1 9 1.097 - Homologar a Resolução
Literna AMA n9,14, de 23 de abri/
de 1963, que designou Jonilton San-
tos Lemos, Escriturário nível 8-A, ma-
tricula n9 2.119.292, para substituir
Vicente de Paulo Neto, na Função
Gratificada, símbolo 4-F, de Encarre-
gado do Depósito de iViedicarnentos-
(MAX), do Serviço Medico Local
(MA511) da Agencia do Estado do A.a..
ra11115,0, do Quadro da Achannistraçao
Central e Crgãos Locais, no impedi-
mento do substituto eventual Waldir
Costa, no perlado de 6-5 a 4-4-68.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidancia e Assistência dos Servidores
do Estado, usando ala atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
119 2.355, de 12 de dezembro de 1940,
tendo em vista o disposto no Decreto
a9 62.016-68, resolve:
" N9 1.048 - Retificar a Portaria nú-
mero 313, de 7 de março de 196as,
publicada no DZart0 Oficial de 23 de
março de 1966, que aposentou Aluisio
Corrêa no cargo de Almoxarife, uivei
14-A, matricula 119 1.405.525, no Qua-
dro da Administração Central e Or-
eãos Locais, de acordo com o inciso
I do artigo 176, combinado com o in-
ciso II, do artigo 184, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, para decla-

PORTARIA DE 21 DE MAIO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistencia dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, resolve:

N9 1.035 - Homologar as Recaiu-
c'eres Internas, abaixo relacionadas, da
Agência do Estado de São Paulo, cora
tia designações e dispensas de titaae
lares de Funções Gratificadas.

RI-n9 61, de 22-03-68 - Dispensa
Yolanda Trancanella, Oficial de Se-
gures, nivel 16-C, matrícula número
1.637.207, da Função Gratificada,
símbolo 5-F, de Chefe da Seção de
Liquidação de Seguros Privados
(SPL).

RI-n9 63, de 22-03-68 - Dispensa
Euminata Nobrega Fernades, Escri-
turaria, uivei 8-A, matricula número
1.730.889, da Função Gratificada,
símbolo 17-1', de Encarregada da Tur-
ma de Processamento e Cadastro
(SLP), da Seção de Liquidação do
Seguros Privados (512), e a desig-
na para exercer a Função Gratifica-
da, símbolo 5-F, de Chefe da Seção
de Laia:dação de Seguros Privados
(SPL).

RI-n9 71, de 28-03-68 - Designa
Cybel de Vasconcellos Abud, Escritu-
rário, uivei 10-B, matrícula número
1.911.381, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 17-1', de Encar-
regada da Turma de Processamento
e Cadastro (SLP), da Seção de Liqui-
dação de Seguros Privados (SPL). -

rar que a referida opez,entadorla fica Joaquim Redro de Sousa, Presidente
efetivada com o mesmo funqamento- Substituto.
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ria	

recurso do Conselho Regional de Far-
lnácia do Estado de Minas :Urais
[(CRF-6), referente à, inscrição de
Vosé Fontes de Oliveira no Quadro W
do art. 33 da Lei n9 3.820, de 11 de
'novembro de 1960, e julgá-lo impra-
cedente, de acôrdo com o voto do
relator.

Sala das Sessões, 26 de abril de
11968. — Manuel de Souza Gomes Jú-
ator, Relator. — Alfonso Celso Ca-
margo Madeira, Presidente.

ACÓRDÃO N9 332
, O Conselho Federal de Farinada,
em sua reunião plenária de 26 de
abril de 1968, por maioria de vos,
decidiu tomar conhecimento do re-
curso de Armando Campana refe-
rente ao seu pedido de inscrição no
Quadro Isr do art. 33 da Lei
inero 3.820, de 11 de novembro de
1960, no Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de São Paulo, 	
CRF-8, e julgá-lo procedente para o
afeito de deferir o seu-pedido de 4.ns-
crição, de acôrdo com o voto do tela-
Sor.

Sala das Sessões, 26 de abril de
ata. — Oscar Nassif, Relator. —
01fonso Celso Camargo Madeira, pre-
sidente.

ACÓRDÃO N9 333
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião plenária de 26 de
abril de 1968, por unanimidade de
:votos, decidiu tomar conhecimento do

recurso de Carmen de Almeida Cam-
pos referente ao seu pedido de ins-
crição no Quadro IV do art. 33 da
Lei n9 3.820, de 11 de novembro de
1960, no Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de São Paulo 	
CRF-8, e julgá-lo procedente para o
efeito de deferir o seu pedido de ins-
crição, de acôrdo com o voto do re-
lator.

Sala das Sessões, 26 de abril de.
de 1968. — Eduardo Wal, Relator. —
Mons° Celso Camargo. Madeira, Pre-
sidente.

ACÔRDÃO N 9 334

o Conselho Federal de Farmádia,
em sua reunião plenária de 26 de
abril d) 1968, por unanimidade de vo-
tos, decidiu tomar conhecimento do
recurso de João Felipe de Almeida,
referente ao seu pedido de inscrição
no Quadro do art. 33 da Lei n9 3.820,
de 11 de novembro de 1960, hb Con-
selho Regional de Farmácia do Es-
tado de São Paulo CRF-8, e julgá-lo
procedente para o efeito de deferir o
seu pedido de inscrição, de eôrdo
com o voto do relator.

Sala das Sessões, 26 de abril ce
1968. — Orlando Sdzinlio Lobato, Re-
lator. — Alfonso Celso Camargo Ma-
deira, Presidente.

ACÓRDÃO N9 335

O Conselho Federal de Farmácia,
em sua reunião plenária de 26 de
abr:1 de 1968, por unanimidade de
votos, decidiu tomar conhecimento ao
recdrso de Celestino Bentinelli refe-
rente ao seu pedido de inscrição no
Quadro IV do art. 33 da Lei n9 3.820,
de 11 de novembro çle 1960, no Con-

selho Regional de Farmácia do Es-
tado de São Paulo, CRF-8, e julga-lo
procedente pura o efeito de deferir
o seu pedido de inscrição, de acôrdo
com o voto do relator.

Sala das Sessões, 26 de abril de
1968. — Alexandre de Asila Boryes
Jr. — Relator. — Alfonso Celso Ca-
margo Madeira, Presidente.

ACÓRDÃO N 9 336
O Conselho Federal de Farmácia,

ea sua reunião plenária de 26 de
abril de 1968, por unanimidade de ;o-
tos, decidiu tomar conhecimento do
recurso de Fernando Corrêa Gonçal-
ves referente ao seu pedido de ins.,
crição no Quadro IV do art. 33 na
Lei n9 3.820, de 11 de novembro de
1960, no Conselho Regional de lar-
macia do Estado de Minas Gerais —
CRF-6, e julgá-lo improcedente, de
acôrdo com o voto do relator.

Sala das Sessões, 26 de abril de
1968. — Alexandre de Avtla 3orges
Júnior, Relator. AffonsO Celso Ca-
margo Madeira, Presidente.

ACÓRDÃO N 9 337
O Conselho Federal de Farmác:a,

em sua reunião plenária de 26 de
abril de 1968, por unanimidade de 'o-
tos, decidiu tomar conhecimento do
recurso de Carlos Vali!, referente ao
seu pedido de inscrição no Quadro ?II
do Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Espirito Santo (CRF-,.3).

Por proposta do Conselheiro Farm.
Alexandre de Avila Borges Júnior,
designado revisor, o plenário delibe-
rou, ainda por unanimidade, que o
presente recurso fôsse baixado em
diligência, rejeitando o parecer do

Conselheiro Relator Farm. José To-
bias Netto.

Sala 4s Sessões, 26 de abril de
1968. — Alexandre de Avila Borges
Júnior, Revisor. — Affonso Celso Ca-
margo Madeira, Presidente.
TERMO DE JULGAMENTO N 9 33
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião Plenária de 26 de
abril de 1968, por unanimidade de
votos, deliberou tomar conhecimento
do recurso de Caetdno Francisco Ni-
colau, refreente ao seu pedido de ins-
crição no Quadro IV — Oficial de
Farmácia Provisionado do art. 33 da
Lei número 3.820, de 11 de novembro
de 1960, no Conselho Regional de Far-
mácia do Estado do Rio de Janeiro
— CRF-19, e converter o julgamerno
em diligência para cumprimento da
decisão do Plenário.

Sala das Sessões, 26 de abril de
1963. — Eloy Julius Garcia, Relatar.
-- Alfonso Celso Camargo Madeira,
Presidente.
TERMO DE JULGAMENTO N9 34 .
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião plenária de 26 de
abril de 1968, por unaimidade 4e vo-
tos, deliberou tomar conhecimento do
recurso de Adherbal Pereira, referente

) seu pedido de inscrição no Quadro
IV — Oficial de Farmácia Provisio-
nado do art. 33 da Lei n9 3.820, de
11 de novembro de 1960, no Conselho
Regional de Farmácia do Estado do
Rio de Janeiro — CRF-19, e dm-
verter o julgamento em diligência
para cumprimento da decisão do ple-
nário.

Sala das Sessões, 26 de abril de
1963. — Alexandre de Avila Borges
Júnior, Relatar. — Affonso Celso Ja-
margo Madeira, Presidente.
(N9 1.932-B — 23-5-68 — NCr$ 69,00)

CONSELHO FEDERAL'
' DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO N9 331

O Conselho Federal de Farmácia,
'4131 sua reunião plenária de 26 de

elecir9,1toil3norr
a ouonnahnohn mid a dteo dd oe
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DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

	QESOLUÇÃO — 	 2 005	 de	 9	 de	 maio
	 de	 19 ,.

	ASSUN.,./ 	 Regulamenta o processo de apuraçao nas infraçoes a legistaçao 	 cana

	

vieira, por falta de recolhimento das contribuiçoes devidas 	 ao
Instituto do Açácar e do Álcool.

O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
no uso de suas atribuições,

Considerando que o Decreto ne 62 388, de 12 de março de 1 968, atendendo
aos principlos da Reforma Administrativa preconizada pelo Decreto-lei 09 200, de 25
de fevereiro de 1 967, modificou o processo de apuraçao das infraçães à legislação es
recial a economia canavieira, no que tange a falta de recolhimento das contribuições
referidas no Decreto-lei o‘t 308, de 2d de fevereiro de 1 967, e

Considerando a necessidade de complementar, normativamente, as disposi....
çães do aludido Decreto n9 62 388, de 12 de março de 1 068. de forma sue sua execucao
se coadune Com seus sadios objetivos,RESOL/ E;

vfluip

Do processo en geral

CAPffULO I

INTRODUÇÃO

Art. 19 - A falta de recolhimento das contribuições e que se referem o
	artigo 39 e seus incisos e parágrafos do Decreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro 	 de

1 967, nos prazos estabelecidos em lei, será apurada mediante processo administrativo
fiscal, que terá por bise a notificação e se regulara pelas normas desta Itettoluçào

Art. 29 Os processos administrativo fiscais obedae rio, quanto 'ai for-
ra de sua organizaçio, ao mesmo metodo dos autos forenses, autuando-se cada um com ca
pa procria é observado, quanto à formação do processado, o principio cronolágico
autuaçao dos papeis e o sistema do registro escrito de todos o; fatos' ligados ao pro-
cesso.

sidiárias as disposiçiies processuais do Regulamento do Imposto sObre'Produtos Indus n
Art. 34 Aos casos omissos nesta Resoluçáo, aplicam-se como normas sub-

trializados (R.I.P.I.) e as regras do direito comum,

r.i.trum

',processo esc primeira instância
cirrnu)

De Notificação e Defesa

Art. 49 :A lavralura da nOtificação a que se refere o artigo 14 desta
Besoluçáo e. da corTetencia do Fiscal de Trihutos de Açácar e Álcool do I.A.A;

Art. 59 - Apurada, por exame de escrita fiscal, a falta de recolhtjento
das contribuiçies a que se refere este Regulamento, a Fiscalizaçao do I.A.A. notifi-
cara o infrator a fazer os recolhimentos devidos, no prazo de 20 (vinte) dias, acres
eidos da multa de 208 (vinte por cento) e o intimara a apresentar, no mesmo prazo, as
razoes de defesa.

Paeágrafo joido A' aptraçáo a que se refere este artigo poder; ser
ta mediante lavratura de termo ou preenchimento; pelo fiscal, da Cuia de RecolUmentO
modelo laA-11-426-A, anexo.

Art. 69 - Ao notificado será° entregues, pelo notificante, as primeiram
vias da notificageo e de seus anexos (tenso de exame de escrita ou guia de recolhi •
ment§).

5 19 .• As seguidas vitto dos documentos referidos neste artigo terá°
tuadas pelo notificante, em capa apropriada, e, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, encaminhadas i Delegacia Regional, sob cuja jurisdiçao se encontre o notificub.

5 29 - As demais vias da guia de recolhimento serio tambest encaminhadas
pelo notificante á Delegacia Regional, no mesmo prezo do parágrafo anterior, para efe&
to de quitaçeo e posterior remessa aos destinatários nelas ~indicados, enquanto as da
notificaçio terao O destino que for determinado pela Divisa° de Arrecadaçao e Fiscall
zacio do I.A.A.

Art. 79 - Ao notificado será facultada a mais ampla defesa.

CAPíTULO

.	 Da DeCisãO de Primeira Instjar.i.cia

Art. 11 - Decorrido o prazo a que se refere o artigo 59 desta Resolu¡io„
sem o recolhimento das contribuiçoes e da respetiva multa, o Delegado Regional do 1AA,
dentro de 8 (oito) dias, i vista dos elementos constantes da notificaçáo e da defesa
apresentada, julgará a notificaçio, impa.do ao infrator, se considorada procedente, o
papmento das contribuiçoes comprovadamente em atraso, acrescidas da multa de 508 (cia
quente por cento), na forma do 5 29 do artigo 69 do Decreto-lei n9 308, de 28 de fe-
vereiro de 1 967, determinando, em seguida, a intimaçio do infrator para ciencia da dl
cisio condenatiria, ou julgará improcedente a motificagio, com recurso "es-officio" .
para :o Conselho Deliberativo.

19.- Da Decisáo do Delegado Regional do IAA, que julgar procedente
notificaçao, cabera recurso aoConselho Deliberativo, a ser interposto no prazo de 28

imoortancia da condenação.
(vinte) dias contados da data da intimação e mediante previ° deposito em dinheiro 4

5 29 - O prazo para o Delegado Regional do I.A.A. encaminhar os processos
de notificação ao Conselho Deliberativo do IAS, com recurso voluntário ou "ex-officio:
e de5 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento ou da de sua Decisão.

4 39 - No caso em que o infrator, dentro do prazo do recurso, faça prova
do pagamento das contribuiçães objeto da notificaçao, acrescidas, então, da multa de
30% (trinta por reato), o Delegado Regional do I.A.A. declarará extinta a açao fiscal,
providenciando o arquivamento do processo.

49 J Para usar da faculdade prevista no parágrafo anterior, o notifica.
do preencherá nova guia de recolhimento, que encontrará à sua disposição na prepria
legacia Regional do I.A.A.

5 59 - Decorrido o orate destinado apresentaçáo do recurso, sem que
infrator o utilize para esse fim, nem faço o recolhimento previsto no f 39 deste arti-
go, o Delegado_Regional do IAA determinara a inscrição da divida e encaminhará a res -

pectiva certidao a Procuradoria Regional do Instituto, para fim'de cobrança judicial.

69 - Para efeito do que dispee o parágrafo anterior, haver; em cada De-
legacia Regional do I.A.A. um livro especial destinado a inscriçao da divida ativa na
Sua circunscriçao.

Art. 12 - A multa a que alude O artigo 11 deste Regulamento ser ; imposta
em dobro, quando verificada a reincidencia especifica do infrator.

Parágrafo inico - Verifica-se a reincidencia especifica quando a falta de
recolhimento de qualquer das contribuiçães referidas no artigo 19 deste Regulamento t..}
ver ocorrido apes transito em julgado de condenação anterior, do mesmo agente, a pena
prevista no 4 39 do artigo 69 do Decreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro de 1 967, coa

a consequente inscriçio de divida.

Art. 13 - O recurso "ex-officio" a que faz mençáo o artigo 11 desta Reto..
luç'ão Bica interposto obrigatoriamente no corpo da Decisio.

5 19 - Na hipotese de se julgar procedente, em parte, a notificaçao, 
apli-recurso "ex-officio" semente propiciara o reexame da parte julgada improcedente,

cando-se i parte procedente, no que couber, as disposig;es dos 55 19 a 69 do artigo 11

desta Resoluçao.

19 - Ocorrida a hipitese do parágrafo anterior, o prazo referido no 129
do artigo 11 serã contado a partir do recebimento do recurso voluntário ou do fim do
prazo concedido ao infrator para sua interposigio.

TtruLo Irr	 •
to processo eoo . segvula irtsCincia

(at. 14 - Aplicam-se aos processos de notificaçáo, em grau de recurso, 113

dormes do Titulo III da Resoluçio n9 1999/68, de 22 de fevereiro de 1 968, com mace —
çio das constantes do Parágrafo Guino do artigo 10 e dos prazos mencionados nos arti

soe 13 e 30 e seu far;grafo animo, oe quais ficam fixad0a unicamente em 5 (cioco)dlea.

Art. 15 - Transitado em julgado o Ac jrdZo,_serLo processo encaminhado a
Delegacia Regional de origem para promover a sua execuçao.

i 14 - O prazo para cumprimento do Acárdáo condenatOrio sere de 20(vinte)
• dias, contados a partir da intimaçao do infrator.

5 29 - Se a condenaçáo resultar de recurso "ex-officio", e assegurada ao
infrator a faculdade prevista nos 14 39 e_49 do artigo 11 deste Regulamento e si apja
vencimento do prazo da intimação procederá o Delegado Regional, se ar O caso, de coa
formidade com o que dispoe o 5 59 do artigo 11 mencionado.

5 39 -Se o recurso voluntá"rio fer julgado'improcedente, o Delegado RegiI

nal determinará a converses do deposito para garantia de instancia em recolhimento e-
fetivo, ou, em caso contrário, providenciará a devolutas da importincia depositada em

recorrente, preenchendo a respectiva guia.

Tfivrn Isr
DISPOSIÇõE,S FINAIS

Art. 16 - Sempre que o julgador necessitar de algum esclarecimento relat/
vo a notificaç'ía, pode baixar o processo em 'diligencia, remetendo-o à Inspetoria FIO -

cal Regional do 1AA a que o notificado estiver circunscrito.

Par;grafo ánico - Para efetuar a diligencia de que trata este artigo podi
ra ser indicado outro fiscal que não o notigicante.

Art. 17 - Sio nulast
•

I - a notifisag.a.b1
a) que nao contenha elementos suficientes para determinar a ia-

fração e o infrator;

bj lavrada por funcionário que na., seja Fiscal de Tributos da
AvIcar e Álcool.

II -., as decisees de primeira e segunda instinciast
a) que forem proferidas por autoridades incompetentes ou peita-.

das;
h) que forem proferidas com preterlçáo do direito de defesa.

Art. 18 - As irregularidades, incorreçOes ou omissees diferentes d‘s refe.

rides no artigo anterior, nao importarão em nulidade, a serio sanadas quando resulta .
rem em psejulzo para a defesa do acusado, salvo se este lhes houver dado causa,ou quas
do influirem no julgamento da notificaçao.

Art. 19	 nulidade de qualquer ato prejudica 08 posteriores que dele áA

retamente dependam ou sejam consequencia.

Art. 20 - Sáo competentes para declarar a nulidade e determinar a repeti-
çáo, retificação ou complementação dos atos anulados as autoridades julgadoras de pri-
meira e seáunia instancias.

Art. 89 - O prazo para defesa será contado a partir da data da ciência
do notificado, ou da data da certidão de entrega da primeira via dg notificação. em

caso de recusa do notificado em apor o seu "ciente" na segunda via.

Art. 99 - A defesa será apresentada, por escrito, à Del egacia Regional da
I.A.A., fornecendo-se, deld, recibo 30 inuressado.	

•

Art. 10 - Findo o ,prazo concedido ao notificado para a defesa, tem que ea
ta tenha sido apresentada, sere o mesmo considerado revel, e,_lavrado o respectivo V5

'ama_	 mo de revelia, prosseguir-se-a no feito, na forma do que dispoe esta Resoluçao.

Parágrafo jnico - Se a defesa fer apresentada fora do prazo regulamentar,
o Delegado Regional do I.A.A. mandará que seja a mesma autuada co apenso.
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GUIA ,mC,,IMEMT0/6(Pffiff xvotuOra"-' • Art. 21 • A autoridade julgadora que pronunciar a nulidade declarar; as
aba por ela alcançados e ordenará' ao provianclas necessárias para que sejam repeti -
daa co retificados palas pessoas competentes e na forma regulamentar.

Art. 22 • O. autos de infraç;o anteriormente lavrados eelo_rjo Tecolhimen.
to das contribuiçOes referidas no artigo 19 desta Reso/uç2o passaria a seguir o rito
eitabelacido 110 presente Regulamento, obedecidas as seguintes normas:

a) • os processos ima° remetidos lis Inspetorias riscais Regionais do MAA,
para procederei de c9n(ormldade com O artigo 59;

1) - caso o autuado .j; tenha apresentado defesa, o prazo; de RO (vinte)d&-
e. referido no artigo 39 .5 sere concedido para o uso da faculdade de recolher O trin
Luto devido coa a multa de 20Z (vinte por cento);

c) - a cota-parte de que trata o artigo)) d2ste Regulamento ser í deferi'da Soa fiscais que tiverem lavrado o auto de intraçao.

Art. 23 -; Das multas impostas por fOrça das notificaçOes previstas nestaResoluçao, excetuado& es casos de que cuida a alínea "c" do artigo anterior, caberí
toe fiscais notificantes, nos termos da legislavio em vigor, cota-parte igual i
da nos casos de autuoçao.

4	 -
41 Darígrafo Unica Ao determinar a contabilizaçío das multas recolhidas,o

Delegado Regional mandara creditar aos fiscais notificantes as cotas-partes que lhes
forem devidas, para efeito de incluse° na folha-de-pagamento que se encontrar em aber
to, 30 (trinta) dias depois de verificado o recolhimento.

Art. 24 - A notificaçío a que alude o artigo 19 deste Regulamento obede-C gr; a modelo aprovado pela Divisao de Arrecadaçío e Fiscalizaçào do I.A.A.

Art, 25 A presente Resoluçio entrar; em vigor na data de sua publicat:e, revogadas as dleposiçOes em contrerio.

Sala das Seseees do Conaelho Deliberativo do Instituto do Açícar e 	 do
LICOOP, &OS 9 dias do :as de maio do ano de mil e novecentos e sessenta e oito.

A1	 1143JOSA
.Presidente do INA-

WOTIF/CAÇXO

FICA NOTIFICADA a firma 	
propriearie da 	
com deruisito 	 alto na rua 	

n;mero 	 , diste municrpio/cidsde de

	

Secado de 	 , na pessoa da seu

	  Sr. 	
h RECOLHER, NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, contados deste data, i DELEGACIA 11114

ORAL DO INSTITUTO DO Açtcmt 11 DO XLCOOt, eits na rua 	
	 .	 	09	 da cidade de 	

	 , Estado de 	
a import .:neta total de NCr$	  (	

relativa is CONTRIBOIOAS de NCr$

de NUS
	 • incidentes &Obre 	

	 ) sacos de nitrar, dos de 	 quilo:, e aSbr

) litros de-1c

ol, da	 9 CL, saldos de teu estabelecimento no período de	 de

	 de	 •	 de 	 de	 , conforme apor

çío ora procedida nos livros • documentos fiscais da Empresa e consubstanciada

na Cuia de Recolhimento n9	 /	 /	 , de	 /	 /	 , anexa 1 pre

sente, em	 vias, acrescida da Importincia de NCr$ 	

	 ), correspondent

1 MULTA DE VINTE PORCENTO (202) referida no artigo 59 da* RESOLUÇÃO 149 	 /68

de / / , do Conselho Deliberativo do Instituto do Açícar is do Álcool

FICA AINDA A FIRMA EM CAUSA INTIMADA, no caso de nio efetuar o recolhimento d

importencia total acima, A APRESENTAR A DEFESA QUE TIVER, no mesmo prazo de vi

te dias, 1 Delegacia Regional supra indicada, SOB PENA DE ser considerada te

vel, nos tetmos do artigo 10 da citada Resoluçío, e, aujeitar-se is sançOes est

belecidas no Decreto ne 62 388, de 12 de março de 1968, combinadas com as do

paregrafos 29 e 49 do Decreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro de

em	 de	 de 19, 

Fiscal do I.A.A.

CIENTE , em	 de	
	

dele

Pela firma NOTIFICADA

CERTIDAO:. Certificamos que, nesta data, notificamos e intimamos a firma acima,

entregando a seu representante, Sr. 	

a primeira via desta Num-leg ./ib. Em	 de 	 	 de 19

Fiscal do I.A.A.

PLAIDO
DE F ESA DO

i

-- --__--- -------- — ____

,
toavonE

..1AC,1,1Z,g0

TOTAL ,Imucmcns„.5,575.1„76,7.c.4 .10 c RS 	

OBSER,WAÇOES, 	

d

IINST ÁLrÇUS .1 too	 wt• recua, w o ..... ,raw DÁ. Ao Draw 05* elo. o 	 -
owww.w.caoo w5oota ..• oW . D wW.

QUITAÇ,U,U.A.U.NTIL.M^WCAOh000rT.T
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RESOLUÇÃO — N.° 2 006
	

de	 16	 de	 1)1(d3	 de 1968

ww AWoot.

ASSUNTO — Di nora re4ação aos artigos 25 a 29 e seus parágralim e 33 da Re
solução ne 2 004/68, de 30 de abril de 1968, rue aPJVVOU o P11.,4)
de Defesa da Safra de 1968/69.

O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o que consta do convênio firmado pelos Secretários de ra
penda dos Estados da Região Centro -Sal, acordando na suspensão da cobrança da di-
ferença da allquota do Impêsto sdbre Circulação de Mercadorias (IC111) de 17% para

. 18%, incidente sôbre as operações internas nos Estados;

CONSIDERANDO, por outro lado, que essa suspensão imo ria na revi,,To
dos preços fixados para o apear e a cana no Muno de Defesa da Safra de 1968/69
(Resolução nP 2 004/68, de 30 de abril de 1968), tara a Região Centro-Sul, e

CONSIDERANDO ainda que na Região Norte-Nordeste o lar pêsto si;lweCir
Mação de Mercadorias (ICAI) continua a ser cobrado com base na alíquola de 18"e,
sem modificação, portanto, dos preços estabelecidos para a mesma região no Pla-
no de Defesa da Safra de 1968/69 (Resolução nP 2 001/68, de 30 de abril de 1968),

RESOLVE

Art. 1P - Os artigos 25 a 29 e seus panigrafos e 34 da Resolução n.0 ...
2 004/68, de 30 de abril de 1968, que aprovou o Plano de Defesa da Safra de 	
1968/69, passam a ler a seguinte redaça:

'Art. 25 - Os Preo é' oficiais de liquidação do açácar cristal
"standard", com polarização de 99,30, por saco de 60 (sessenta) quilos
brutos, na condição PITU (piisto vagão ou veículo na usina), são fáadas
eni NCr$ 16,50 (dezesseis cnrzeiros novos e cimdlenta centavos) na Re-
gião Centro-Sul e NCr$ 20,55 (vinte cruzeiros novos e cinqllenta e cinco
(entavos) ;ia Região Mnie-Nordeste.

Art. 26 - Os Preços de fataramento do açácar cristal"standard",
com Polarização dc 99,30, p.)r saco de 60 (sessenta) quilos brutos,
condição PVC (pi7sto vaplo oro veículo na usina), são fixados em 	
.NCr$ 20,13 (vinte C1712CiFOS novos e treze centavos) na Regido Ccal,o -
-Sul e NCr$ 21,32 (vinte e quatro cruzeiros novos e trinta e dois cenüi-

wwwwwwww—r.

N2 —mor./
4:0	 •
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1 -Cristal superior 	  ( 5%)
2 - Cristal triturado ou moído 	  ( 6%)
3 - Cristal superior peneirado (10%)
'4 •• Cristal especial 	  (15%)

- Granulado 'americano co
mem, produção direta, -
não refinado 	  (15%) NCr$ 2,48

- Granulado americano supe-
rior, de Produção direta,
não refinado 	  (20%) NCr$ 3,30

7 - Refinado amorfo de primei-.
ra 	  (24%) NCrf 3,96

8 - Refinado amorfo extra (ti-
pos finos) 	  porj NCr$ 4,95

9 - Refinado granulado. 	 (38%) NCrf 6,27

NCr$ 0,83
NCr$ 0,99.
NCr$ 1,65
NCr$ 2,43

NO r$ 1,03
NCr$ 1;23
t;Cr$ 2,05
IN."Cr 3,, 08

b'Cr$ 3,08

2,7Cr$ .14,1/

1iCrS 4,93

NCr$ 6,16
biCr$ 7,81

Bala das Sess3es do Conselho Deliberativo, aos dezesseis dias do más da
Lb aso fle mil rewentiSatSCi,.ssenta a oito.

ANTONIO EVW *Sec• ..: AN.-LIGE
Presidente
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vos) na Região Norte -Ni* ;este, TØ ?dos em ambos os preços te . eenr.
„tribuição de NCr$ 1,86 (um cruzeiro nãvo e oitenta e seis centavos) pa-
ra o DIA, criada Pelo Decreto-lei nP 308, de 28 de fevereiro de 1967 •
o valor do Impêsto stibre Circulação de Mercadorias (ICM), calculado
na base de 17% (dezessçte por cento) paris a Regido Centro -Si 	 18%
(dezoito por cento) para a Região Norte-Nordeste,

"	 f 17 NaNa forma da legislação vigente, os preços oficiais de
_ faturamento do ayuctir cristal referidos no "caput" dêste artigo sà.

mente se aplicaill quando a circulaçdo do produto se verificar dentro
do respectivo Estado produtor.

V 29 - Quando a venda do açãcar se destinar a saída Para ou-
tros Estados, os preços oficiais de faturamento, por saco de 60 (ses-
senta) quilos brutos, na condição PRI (Nisto vaffl'o ou veiculo na usi-

na) serio de NCr$ 19, a" (dezenove cruzeiros novos e sessenta e seis
centavos) na Região Centro-Sul e NCr$ 23,46 (vinte e três cruzeiros
novos e quarenta e seis centavos) na Região Norte -Nordesi , incluí-
dos em ambos os preços a contribuição para o 14A, de NCr$ 1,86 -
(um cruzeiro ?Uivo e oitenta e seis centavos),e o montante do Impéisto
sêbre Circulação de Mercadorias (ICM), calculado na base de 154
(quinze por cento).

• •
Art. 27 - Os tipos de açácar de qualidade superior, tenro os

seguintes ágios só'bre o preço oficial de liquidação do açúcar cristal
"standard", com polarização de 99,30

'
 não incluído o valor Corres-

pondente ao Impêsto sêbre Produtos Inelustrializados ((PI), quando in-
cidente:

Wos	 Centro-Sul Norte-Nordeste

RESOLUÇÃO N.0 2 004	 do	 30 • do	 abr11	 do 19 e&

ASSUNTO - Aprova o Plano de Defesa da Safra de 1989/69.

O Conselho Deliberativo -do Instituto do Açúcar O do Al000fal

no uso de suas atribuiçõe.s, •

CAPITÚLO 1
'Do Perlodo de Moagem

Art. 19 - Na safra de 1968/69, a moagem de canas terá intclo no dia 16 de
junho de 1933 nas usinas da Região Centro-Sul e era 12 de setembro nas usinas dga
Região Norte-Nordeste.

Parágrafo Unice - Tendo era vista as condiçOes climáticas locais e o r2i
me de águas, os Estados abaixo indicados poderão antecipar O inicio da Moagem
respectivas usinas, para as seguintes data= 	 "

a) - 16 de maio de 1968'
Estados de Goiás e Mato Grosso;

(o) - 16 de ¡unho de 196k

Estados do Ivlarinhão, Rad e Ceará;

c) - 19 de agOsto de 1968,

Municípios de Ceará-Mirim e Arte, no Estado do Rio Grude do Noro,
te;

d) - 15 de agOsto de 1968 
Estado da Paraíba, Zona Norte do Estado de Pernambuco e Vales

.Coruripe e de Santo Antônio, no Estado de Alagoas.

Art. 29 - A produção global de açúcar autorizada ria presente Itesoluç
deverá ser realizada dentro dos prazos máximos de 150 (cento e cinqüenta) dias dee
tivos de moagem na Região Centro-Sul e 180 (cento e oitenta) dias efetivos dê mOeile
geai na Região Nbrte-Nordeste.

•Parágrafo Unice - Os praios referidos neste artigo rião Se aplicam ás tida.
nas cuja capacidade efetiva não lhes permita realizar dentro dos respectivos per1o4al

a produção autorizada na presente Resolução.

RESOLVE -k

41*

1

lrt. 28 - Os tipos de açácar de qualidade inferior sofrerJo

svigios siibre os preços oficiais de liquidação do açúcar cristal
"sttmdard"; com polarização de 99,30, come segue:

Libos.	 Centro-Sol	 Korte-rordeste.

1 r Somenos 	  ( 5%) NCr$ 0,83	 NCrs; 1,03
ja;r$ 4,11	 •

Art. 29 - Os Preços de liquidaçaO do açiicar aemerara, des.

finado à exportação, com polarização básica de 960 e umidade máxi-
rna de 1%, são fixados em NCr$ 15,03 (quinze cruzeiros no ros e dois

centavos) na Regido Centro-Sul e Ner$ 18,60 (dezoito cr,-zeiros no-

vos e sessenta centavos) na Regido Norte-Nordeste, por ice° de 60 (ses.-
Senta) quilos brutos, na condição PVT1 (Pêsto vadio ou vekulo na usina).

Ir IP - Nos preços do açãcar demerara, referidos neste artigo,
rido se inclui provisão para atender o pagamento do Impasto de Circul•vio
ele Mercadorias (1CM) sôbre êsses preços, tendo em vista o que dispõe o
artigo 24, parágrafo 5ç;', da Constituição Federal, e o que implicitamen-
te decidiu o Cons.ale Altmelário Nacional ao aprovar o esquema financei

da safra de 1968/69.

129 - Mediante convãnios celebrados com os Estados prodatcrx
de aprwar dernerara, o /14 podem i ter a seu cargo o reCOMinlent0 do
ImPêsto de Circulação de Mercadorias (ICM) Incidente sare a cana des.
tinzda à fabricação daenete açúcar; deduzindo dos preço:, f"- ,clos neste ar
tigo os valores del.:Cr$ 1,63 (um cruzeiro uivo e sessen ta e três centa-
vos) na Região Centro-Ã a e NCr$ 2.29 (dois cruzeiros novos e vinte e
nove centavos) na Regido Norte-Nordeste, corresPonJeu tes à provis:io
tributária da cana dentro dos preços aludidos neste art.fgu.

139 - O cjlcuto dos ágios e desèigios serwc os p ycps de liquida-
çcio do açúcar demerara com polarização básica de 9(70 , ebedecera à ta .
beta das convenções internacionais que regem a r2mcrctatização do pro-

.dato. ir

"Art.34 - Os preços-base da tonelada de cana pOSN na esteira .0
fornecida às usinas do País, na safra de 1969/69, scriTo du .6iCr$ 15,18

. • . •(quinze cruzeiros novos e dezoito centavos) na Regido Centro-Sul C

brer$ 20,61 (vinte cruzeiros novos e sessenta e um» centavos) na Região
Norte-Nordeste, já incluído o Impêsto só-bre Circulação de Mercadorias
(IC251)."

Arr. 29 -A presente Itesoluçdo entrará em vigor rv 2CPz de sua aprova-
r e terii publicada no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em con-
t

CAPITULO II
Produção

Art. :N. , A produção nacional de agiote centrifugado, autorizada partti
a safra de 1933/69, com os beneficies da defesa e os encargos previstos nesta Ral
solução, será de 72,4 milhões de . sacos de 60 (sessenta) quilos brutos, atribuída j
aos Estados a seguir indicados:

Regi5e-Ne Estados
NORTE-NORDESTE 	  15 200 000	 10 000000 '25 200 000

Maranhão 	  . 	 .	 20 000	 .•	 20 090
Piauí 	  •	 30 000	 ..	 30 000
Ceará 	 	 90 000	 ...	 90 000'
Rio Grande do Norte 	 	 460 000	 -.	 460 000
Paraíba 	 	 1 200 000	 -	 1 200 000
Pernambuco 	  '7 700 000	 6 700 000 11 403 000
Alagoas 	  ••••• 3 900 000	 3 300 .000	 7 200 000
Sergipe 	 	 800 000	 -	 800 000
Bahia 	 	 1. 000 000	 -." ,	 1 000 000

CENTRo-SUL 	  41 700 000	 5 500 000 47 200 00(f)

Minas Gr a5- 	 	 3 105 coo	 -	 3 100 000
Espirito Santo 	 	 385 000	 -	 335 000
Rio de Janeiro 	 	 7 860 000	 -	 '7 850 000
São Paulo 	  27 307 000	 ti SOO 000 32 807 000
Na-ira 	 . 	 	 2 236 000	 -	 2 236 000
Santa Catarina 	 	 420 030	 -	 430 000
Rio Grande do Sul 	 	 120 000'	 -	 120 000
mato Grosso 	  . 	 	 82 000	 82 000
Goia.s 	 	 190 000	 -	 100 000

ERAM, 	 J 56 930 000	 15 500 003 .72 400 000

§ 19 - Nos quadros anexos 3. presente Resolução serão indicadas as auk
rizações individuais de produção deferidas às usinas de cada Estado produtor.• .

.	 .
li 2(.' - Ate 19 de setembro de 1938, de acOrde com a conjuntura de soer.'

cedes e preços, o lAti poderá, mediante R000lução prOpria, autorizar a produçãJa•
de contingentes adicionais de exportação de ate 4,0 milhões de sacos de açúcar da
merara ou mel rico invertido na Região Norte-Nordeste e de ate 2,0 milhões da

, sacos de açúcar demerara no Estado de São Paulo, com a redução correspondente,
da produção autorizada em açúcar cristal, na foima dos quadros de distribuição .•
referidos neste artigo. 	 •

3 - Mascavo de usina 	  (20%) /VCrf 3,30

Crista/	 Demorara
,($aCos de 60 viloa(
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e
narnbuco e Alagoas serão produzidos por usinas selecionados pelo IAA,na for,g,
do disposto no art. 39 da Lei n9 4 870, de 19 de dezembro de 1965. 	 .

N 39 - Os eOntilnentes de demerara deferidos Sn r :ta/3cm de SZo Patde,
.	 . I.	 -

• 1 49 - As parcelas de produçgo de aç'Icar domcrara er:i'crliz ., 3 ti tfalnís
[1C Ooperaclaz, na forma do parkrafo anterior, ser.io atribui:dm globalmente az reo.

ectivaa cooperativas centralizadoras de vendas, cp.le responder> perante o 1.8A
ala sua oUtiva programação e realização. 	 •	 .

• .

rZ

et

.

	

	.Art.,4? - A3 usinas tieletionadaa para produzir os eontingaraes de
Ai demeraaa nzstinado à exportação, deverão realiza-los de forma latearal a par

tir do inicio da moagem, 	 • . •
Art. C? - Ma, rnetea da a.aato, "r.a Ragin Centro-rel, e nceemaro, Ma

ategaão Nert2.-Nordeste, o LAA arocedera. ao  levantamento de novas eatimativas a
tas reapectivas usinas, para o efeito de apurar quais as uainaa que não irão praia
Vir os volumes autorizados e diatritair ac paradas não realizáveis entre as de.
Olaia uainas de cada Estado. 

Art. C9 - Enquanto no forem reafizado2 os reapectivon . cantaigentes in.
dVidualaC de aeacar damerara, deferidos na forma do parágrafo a? do art. 34 des . •

ta Re3o/aaao as usinas lecionadas r.ão pederão produzir qualquer po.reela de
Açiacar crist11.

.
C 19 - A pra/não de raticai• cristal, pela> mainas de que trata este arttag,r,r;tacfád jminrteegrelnelizandoscoons Congetnintgeednetegetrdearmara ara pqrucedlubziesdofoeram trraeulbçuá.lodoi,o

'Volume  do produção autorizado para a safra, na correspondência da parcela de de
inerara não re:lizada.

;	 e r.9 - No caco previeto no parágrafo anterior, o contingente de canas de
;fornecedor aerá recebido pela usina sem qualquer redação, ficando vedada a moa-
gem do volume equivalente no contingente de canas proprias. 	 .

tArt. 79 - As parcelas de açúcar deraerara não utilizadas em decorrencia
do dlapoato no artigo anterior, serão redistribuídas entre as demais usinas :Alado.

• adas para a fabricação da demerara no mesmo Estado.

Árt. - O IAA providenciará, a retirada, dentro de 30 (trinta) dias dada
,i• a de sua fabricação, dos contingertes de @vacar demerara deferidos na forma des-
ta Reis olução„ determinando a transferência do produto para os armazena que de-

t.azignar, correndo por sua conta os juros e despesas bancárias, o custo dd transpor
teu armazenagem, seguro e outras que ocorrerem na sua movimentação e retenção.

'Ara 99 - Ficam as usinas proibidas de produzir açacar de quiaquer tipo
acima dos contingentes individuais atribuídos na forma desta Rezolução, ressalva.
da a rediaaribuição cisa aaldoa de autorizações não utilizados.

Pará.grafo único - Qualquer parcela de produção porvenbira realizada a
alem das autorizações individuais previstas nesta Resolução, será coneideradaclaa
destina para os efeitos dos parágrafos 29 a Cr? do art. 39, da Lei n9 4870, de 19de
dezembro de 1985..

Art: 10 - A produção de aeaear demerara, destinado à exportação, guia
do exigido pelo IAA acra acondicionada em sacaria de juta, cora as seguintes esp.
Cilicações:

Altura 	  92 cm (medidas
Largura	  65 cm (internas
Ourela 	  3 cm
Cinta 	 ' 4 cna
urdidura  •
	

12,9 fios (por polegada
Trama .. 	  11,5 fios (quadrada
Fio 	
	

10 libras
PC:e° 	
	

600 gramas
Costura 	  Fio duplo de algodão e juta
Corte 	  134 cm

Art. 11. - Nenhum açúcar demerara déstinado à exportação poderá, ser
recebido pelo TAA, para qualquer fim ou efeito, fora das especificações em vigor
OU no caso dc apresentar deficiencla no seu peso de CO Viloa brutos.

• Parágrafo Urda° - O Instituto do Açúcar e do 'Álcool, estabelecera OS
esaacificaçaea tacnicas inclusivo o fator de segurança, reCOmendávois para o
agucar demorara destin:ado à exportação.

Art. 12 - O 1AA ressarcirá aos produtores a diferença apurada entre O
preço de aquisição do saco neivo de juta, utilize-do na safra de 1968/69, e a parcela
dg custo da sacaria com:tante da estrutura do preço do açúcar cristal, cujo paga -e
taento será feito mediante apresentação, à Divisão de Estudo e Planejamento, dos
respbctivos comprovantes de compra e pagamento.

• Parágrafo único - A parcela de custo da sacaria referida neste sena.
CO e Constante da estrutura do preço do açúcar cristal/ias:10p p art. ,25 desta Re.
solução,6 de NCr$ 0,75 (setenta e cinco centavos do cruzeiro nevo).

CAPITULO III

Da Comercializagi.o

• Art. 13 - A comercializagá-o de açricor no mercado interno, na saira.de
1908/09, se regerá pelas normas da presente ResoluçEo.

• Art. 14 - Para os efeitos do disposto no artigo 1:ulterior, o.TerritóriO •
Nacional fica dividido em duas Reggies, a saber:

a) - ãgião Norte-Nordecte 

Compreendendo as zonas fislográfic.as do Norte, Nordeste e Os Es n
ta.dos de Sergipe e Bahia;

b) - Região C.r.iro-rul

Compre to,d.nde cz r,'c53 da rins Crai, Frptrito Santo, Rio
de Janeiro, C;,...;. 	 e rut :moz halográficas do Sul e Centro-Geg,

Art. 15 - DependerS. , ãz. or :tula a.i'crizaggo do TAA a transferencia do
aç1ear de uma para 4:otra região ' produtora, onde a paoduçãaaexceda das necessi-
dades do consumo ou onde houve- preços diferentes de venda, tenda em vista a ra
cepaidade de proteger a produção 4.,Paircit a, assegurar os interasses do fornece
dor, garantir o abastecimento do mercado interno e evitar o abuso do poder ecog'
rico e o eventual aumento arbitrário do lucros.

rará-Trafe laico - A violaalo do disposto neste artigo sujeitará o infra-
tor co pagamento Je multa igual ao t.".aler do aç çicar, vendido ou encontrado na re%
gia.o som a autorização de que trata o presente artigo, sem prejuízo da apreensão
.do açúcar, que será considerado cf -ToLl2stir4 para os demais efeitos legais, consa
ante dispOe o parágrafo único dc art. t.;? do Decreto-lei n e: :303, da aa de feverei-
ro de 10a7.

••
Ar1 1 - Para c fim de dis . tiplinar o ritmo do osoms ento da produção

de aticar, atender às necessidades do consumo e à estabilização do preço no mei-
cado interna, na forma do disposto no art. 51 e sons parágrafos, da Lei n? 4.870,
de 19 de d ,:zepibre de 19E35, Mão estabelecidas cotas básicas dc cornercializaçãopa
Ta as Regidos Nortc-Nordeste e Dentro-Sul.

19 - rara a Região Norto-Nordoste Sorá ci 	 cilo o reg.uinte critlx10:

• a) - as cotas de comercializa:á-o costpreenduriís o porUls de setembro
.de 1938 a agOsto de 1900;

à) - nos EstaEs de Pernambuco e Alagoas as cotas
das em doze (12) parcelas mensais, calen1.
ria de consumo estimado para r,....tár,
() períodos semestrais -

c) - nos Estados elo Rio Grand 	 •	 ,.-atf cotam
mensais serão calculadas	 global autori.
zadà para cada Estado;

- nos Estados do Liaranhão, Latir, Ceará e Balda, as urinas respeo.
Uvas poderão dar salda em cada inC,s, a volume igual à quantidade
produzida.

1 09 - Para a Região Centre-Rei, adotar-se-á o seguinte criC;r1o:

a) - as cotas de come2ciolização compreenderão o período de 16 de ju-
• • nho de 1968 a 15 de junho de 1000;

à) - nos Estados exportadores (São Paulo e Rio de Janeiro), as cotas se
rão duodecimais, estabelecidas; em função do volume de consumo -
calculado para a área;

C) ... nos Estados importadores cuja produção global seja superior a .•..
€00, 0 mil sacos (Minas Gerais e Paraná), as cotas de comerciali-
zação ficam estabelecidas em parcelas calculadas na base de 1/0
da produção autorizada para cada Estado;

d) - nos Estadoa onde a produção global autorizada seja inferior 	 a.
, 600,0 mil sacas, as usinas respectivas poderão dar saída em ca-
da mão a volume igual à quantidade produzida;

e) - as usinas, dos Estados importadores, vinculadas a tooperativa3
• centralizadoras de vendas daí Estados expertadores, terão suas

cotas individuais de comercialização mensal incorporados às CO
tag globais do comercialização deferidas a tais cooperativas, fi-
cando sujeitas ao regime que regula a comercialização da; cottal
globais daases argasos.

1'89 - A venda e remessa de açúcar para os Estados expertadore.,
las usinas situatas nos Estados importadeaes referidos nas letras "c" e "d" dos
parágrafos 19 e 29 deste artigo, implicará na rem-meia ao regime especial de
comercialização previsto nas citadas letras, ficando automeatean fion,e enquadra.-
das no regime de cotas duodecimaira na forma da letra "b" des. mesmos parágra
feia.

e•
• 5 49 - Será tambárn computado nas cotas de comercialização o aaucar

líquido produzido em qualquer região do País, nos ta'rmos do art. 09, parágrafo
39, do Decretos-lei ri? 308, de 23 de fevereiro de 1037.

Art. 17 . Entende-se como cota mensal da cornerclallnçbo o volume
de sçilcar livre para saída do estabelecimento produtor durante o reepectivo Laia,
na forma dos Quadros anosos aos Atos a serem taixadoa no devido tempo.

Art. 13 • As cotas mensais do comeratalizaçao serão caY.culatitts corra
base na estimativa de consumo de cada área e tendo era vista as dtapolabilidarias
geraisfOrmadas pela soma dos estoques remanescente:, transferidos e as autod.-

•zações de produção de açúcar cristal doloridas às reepectivas vainaz,

Art. 19 - As usinas não cooperadas e . cooperativas aentrolizadoraa de
vendas poderão usar, nos meses .-Istoriores,. os saldes das cotas Liiclea:3 de co-
mercialização não utilizados em cada mas..

Art. 20 A Presidência do IAA fica autorizada a baixar atoe, qua0053
necesaário, ampliando oa reduzindo as cotas básicas de comeraializaaaa, de a-
cardo com a pOslaão estatística e o comportameato do mercado.

Art. 21 - Todo o açúvar .saída al:ni das celas mermain de cemareaa,
çro estabelecidas na forma do disposto noa artigos la e 20 desta Resolução, aera.
considerado clandestino, sujeito a apreensão pelo TAA, -de acOrdo com c que praa
crave , o parkrafo 29 do art. 51, da Lei n? 4 870, de 19 de dezarr.bro de 1959, ob.
servadas as nonza3 do art. 8? do Deereta-lel n? CES, de 113 de novembro de, laia:.

e



, 1 19 - Nos preços do açiica'r demerara, referidos neste artigo, ao so
Inclui provisão para atender o pagamento do impesto de circulação de mercado .14

rias (1CM) sabre é'sses preços, tendo em vista o que dispee o artigo 24, 1iarágr4}
io 59, da Constituição Federal, e o que Implicitamente decidiu o Conselho Mono.,
tício Nacional ao aproVar o esquema financeiro da safra de 1968/69.

§29 - Mediante convénios celebrados com es Estados produtores el
açúcar dem-erara, p IAA poderá ter a seu Cargo o recolhimento do impesto d
circulação de mercadorias (1CM) incidente s6bre a cana destinada à fabricação
daquele açúcar deduzindo dos preços fixados neste artigo os valores de Nã$
(um cruzeiro nOvo e sessenta e sete centavos) na Região Centro-Sul e NCr$ 2,2
(deis cruzeiros novos e vinte e nove centavos) na Região Norte-Nordeste, correa ,
tendentes à orovisão.tributária. da'cana dentro dos precos aludidos neste artigo.

1 39 - O cálculo dos ágios e deságios sare os preps de liquidação do
açúcar demorara com polarização básica de 96 0, óbedecerá a tabela das convenci
ções internacionais que regem a comercialização do produto.

Art. 30 - O pagamento dos 'preoos do açúcar demerara a que se refe
re o artigo 29, será efetuado semanalmente pelo IAA, contra apresentação doe
resoectivos efeitos fiscais.	 1

Art. 31 -. Para os fins previstos nos artigos 27 e 28 desta Resolução,
as usinas ficam obrigadas a especificar no "Livro de Produção Diária" a Traiu-
ção realizada em tipos superiores e inferiores ao açúcar cristal do tipo "staisd
ard".

1 19 - O IAA adotará junto às usinas as medidas que juloar necessári-
as ao cumprimento da obrigação de que trata este artigo e comunicará à Superin
tendência Nacional do Abastecimento (SUNAB), para as providencias cabívels,as
ocorrências de venda ou ¡aturamento de açúcar com desobediência ao disposto
no artigo 11, alíneas "1" -e "h", da Lei Delegada n9 4, de 26 de setembro 	 de,
1962.

1 29 - Para os fins do parágrafo anterior, o 'AA . informará, ale-aves
de suas Inspetorias Técnicas Regionais, a natureza dos tipos de açúcar superio

_yes indicados no art. 27. 	 .	 _

-Art. 32 - O produtor terá direito à margem de lucro de (cito por
cento) nas vendas diretas de açúcar cristal aos varejistas e às indústrias, con-
soante as normas estabelecidos pela Superintendência Nacional do Abasteci men.
to (SUNAB).

• Art. 33 - A contribuição de NCr$ 1,86 (um cruzeiro nOve e oitenta e
seis centavos) referida no artigo 26 desta Resolução será recolhida aos órgãos
arrecadadores do IAA ou da União, ao Banco do Brasil S.A. ou a outros estabe-
lecimentos oficiais de crédito autorizados pelo IAA.

• 119 - O recolhimento da contribuição a que alude este artigo, s0.
obrigatória.mente feito pelas usinas ou cooperativas de produtores ate o ultimo
dia do mês subsequente 'àquele em que se verificar a saída do açúcar por e2.4.-
to de venda, empréstimo, permuta, doação ou destinação como materia
para uso próprio ou de terceiros, com tradição real ou simbólica da mer.adcria, -
observado, no que couber, o disposto no art. 69 do Decreto-lei n9 SO, de 28 de
fevereiro de 1967, e no art. 19 e seus parágrafos do Decreto-lei nY 56, de id de
novembro de 1965.

§ 29 A falta do recolhimento da contribuição a que se refere jate ar-
tigo, na data em que se tornar exigível, sujeitará o infrator à multa de	 50%
(cinqüenta por cento) do respectivo valor, sem prejuízo do recolhimento
portâncias devidas.

C39 - O infrator que exoontenearnente, *antes de qualquer rreee'd2nt-
t0 fiscal, recolher as impo/fiai/leias devidas, incorrerá na multa de apenas 3070
(dez psr cento). 	 •

49 - Sendo reincidente o Infrator, a multa referida no 2ará,Arkfo
será imposta em debro.

CAPITULO 7.
•Do Pagamento das Canas

Art. 34 - Os preços-base da tonelada de cana posta na estoira .1 r ito-
cida às usinas do Pais, na safra de 1968/69, serão de NCr$ 15,31
ros novos e trinta e sete centavos) na Região Centro-Sul e NCr$ 20,41 ( -,df.t,
zeiros novos e sessenta e um centavos) na Região Norte-Nordeste, já hei-ido
o imp6sto sôbre circulação de mercadorias (ICM). -

§ 19 - Cs preços constantes do "caput" deste artigo são referentes aos
rendimentos básicos de 90 (noventa) quilos de açúcar cristal por tonelada de cask
na na Região Norte-Nordeste e de 94 (noventa e quatro) quilos na Re,jião Centro-

1 29 - O preço de liquidação da cana sera calculado em 1,21,;ac ao i'en-
dimento médio do Estado observado dasante a safra, tomando-se por base e ori
melros 150 (cento e cinqüenta) dias de moagem e admitido um acresci/ou :;;Tixiirso
de 20% (vinte por cento) de horas perdidas. "

' .39 - O preço de liquidação, em cada Estado, sei á
. da fórmula:

p,	 PB RE.

R13 J•

eu: que:

PL preço de liquidação

= preço básico da Regiãd

= re.ndini ente básico da 1:_•;_eo

= rcraiim sido dc Esiadc,
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Parágrafo único • Caso não seja possivel a apreens go do aoricar,'Cors2
ante dispiie o parágrafo 29 do art. 51, da Lei n9 4 870, de 19 de dezembro de
1965, o infrator ficará sujeito à migta equivalente ao Valor do açúcar =sentei..
nado, excedente da respectiva Cota mensal.

Art. 22 • No0 Estados Onde h01:uver cooperativas centralizs.JeraS
Vendas, as cotas individuais de comercialização das usinas ce,.i.eiadad ficam a-
tribuídas globalmente às respectivas cooperativas, às quais cnr.petirá utilizá-103

É de acOrdo com as suas pregramaçOes de vendas.
.	 .

Parágrafo (*mico • Em face do disposto neste artigo, as cooperativas ••
centralizadoras de vendas ficam responsáveis, perante o IAA, nela fiel observân.

! cia das cotas globais de que trata este artigo, sob pena de incorrerem nas San.
vies dos parágrafos 29 O W7 do-a-rt, 51, da Lei n9 4 870, de 19 de dezembro de
1065 e do Decreto-leia? 58, de 18 de novembro de 1906.

Art. 23 Para o efeito de-cumprimento do disposto no artigo anterior,
! nenhuma usina cooperada poderá realizar vendas diretas ou dar saída a açúcar
; sem a prévia e expressa autorização das respectivas cooperativas sob pena de

ser considerado clandestino o açúcar saldo, na forma do que dispo-em os paxágra
,•ãos 29 e 39 do art. 51, da Lei n9 4 870, de 19 de dezembro de 19e5.

19 - As cooperativas ficam obrigadas a entregar ao fAA, stravós de
suas Inspetorias Fiscais Regionais, nos respectivos Estados, até o dia 15 de ca-

mes, uma relação discriminativa das saídas de açúcar realizadas pelas USi n
nas suas filiadas durante o mês anterior.

1; 29 As cooperativas comunicarão imediatamente, 'às Inspetorias Fis
cais Regionais referidas no parágrafo anterior, quaisquer modificaçaes verifica-
das nos' seus quadros de usinas associadas.

Art. 24 - O IAA celebrará convênios com as RepartiçUes Fazendárias
dos Estados, para fiscalização supletiva do trânsito e comercialização do açúcar
no Território Nacional, tendo em vista o que dispee a presente Resolução e a le-
gislação aplicável à espec‘e.

• CAPITULO
Dos Preços

• Art. 25 - 0à preços oficiais de liquidação do açúcar cristal "standar.1,
com polarização de 99,30, por saco de 60 (sessenta) quilos brutos, na condição

VU (pesto vagão ou veículo na usina), são fixados em NCr$ 16, 42 (dezesseis era
zeiros novos e sessenta e dois centavos) na Região Centro -Sul e NCr$ 20,55 (vin..
te cruzeiros novos e cinqüenta e cinco centavos) na Região Norte -Nordeste.	 "

.	 • •
Art. 26 - Os preços de 'aturamento do açúcar cristal "standard", cem

pálarização de 99,3°, por saco de 60 (sessenta) quilos ore tos, na condição PVU
(pOsto vagão ou veículo na usina), • são fixados em NCr$ 20,33 (vinte cruzeiros no
vos e trinta e oito centavos) na Região Centro-Sul e NCr$ 24,32 (vinte e quatro -
cruzeiros novos e trinta e dois centavos) na Região Norte-Nordeste, já incluídos
em ambos os preços a contribuição de NCr$ 1,86 (um cruzeiro nOvo e oitenta e
seis centavos) para o IAA, criada pelo Decreto-lei n9 :301, de 21 do fevereiro de
1967 e o valor do impOsto sobre circulação de mercadorias Uni), calculado na
base de 18% (dezoito par cento).

§29 - Na forma da legislação vigente, os pro,(;c, r-f1 :tn1:-. 	 fatura/nen
to do açúcar cristal referidos no "caput" deste artigo àrbente se aplicam quando
a circulação do produto se verificar dentro do respectivo Estado produtor.

t 29 - Quando a venda do açúcar se destinar a areis_ rira outros Esta-
dos, os preços oficiais de faturamento, por saco de 00 (setsenta) quilos brutos,
na condição PVU (pOsto vagão ou veiculo na usina) serão dc.NCr$ 19,66 (dezeno-
ve cruzeiros novos e sessenta e seis centavos) na Região Celltro -Sul e Ncr$ 23,46
(vinte e ires cruzeiros novos e quarenta e seis centavos) na Região Norte-Nord
te, incluidos em ambos os preços a contribuição para o IAA, de NCr$ 1,30 (um
cruzeiro nevo e oitenta e seis centavos), e o montante do irno5cto sôbre cirsula
ção de mercadorias (ICM), calculai° na base de .15% (quinze per cento).

Art. 27 - Os tipos de açúcar 'de qualidade su p cor, terão os serintes
ãgios sebre o preço oficial de liquidação do açúcar cristal "stauclard", com pela.
rização de 99;30 não incluído o valor correspondente ao imposto sôbre prodctos.

'industrializados (IPI), quando incidente:
•

Ursos	 Contro-Sol	 Norte-Norcieste
r

1 - Cristal superior 	  ( 5%) NCr$ 0,52	 NCr$
2 - Cristal triturado ou moído 	  ( 6%) NCr$ 1,33)	 NCr$
3 - Cristal superior peneirado 	  (10%) NCr$ 1, 11	 NCr$
4- Cristal especial 	 ' (15%) NCr$ 2, 49	 Ner$
b :. Granulado americano comum', de pro 	 .

. dução direta,não refinado 	  (15%) NCr$ 2, r:9	 NCr$ 2,08
C - Granulado americano superior, de

produção direta,não refinado 	  (20%) NCr$ 3,32 .	 NCr$
'7 - Refinado amorfo de primeira 	  (24%) NCr$ 3,59	 NCr$
C - Refinado amorfo extra (tipás finos) 	  (30%) NCr$ 4,29	 NCr$
.9 - Refinado granulado 	  (38%) NCr$ 3,32	 NCr$
....	 .

Art. 28 • Os tipos de açúcar de qualidade inferior sofrerão desá.gios ÉS
tire Os preços oficiais de liquidação de açúcar cristal "standard", com polariza -
ção de 99,3°, como segue:,

.Tipos	 Centro-2.1	 Norte-Nordeste 

(1 - Som e nos 	 ' (	 NCr$ 0,	 NCr$ 1,03
2 - Mascavo de usina 	  (20%) NCr$ 2,22	 NCr$ 4,11'

Art. 29 - . Os preços de liquidação do açúcar dernerara, destinado à .ex
portaçao, com polarização básica de 969 e umidade • máxima de 1%, são fixados em

' NCr$ 15,12 (quinze cruzeiros novos 'e doze centavoS) na 9..sulão- Centro-Sul	 e
• NCr$ 18,60 (dezoito cruzeiros novos e sessenta centavos) na Região Norte-Nor -

.deste, por saco .de €0 (sessenta)*.z1los brutos, na condiAãVil (o6sto vagão
Veiculo na usina).

1,03
1,23
2,05
3,08

4,11
4,93
6,10
7,81
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4? -D.e	 .ariv1...........6Eetaio f.",r in`u-rice an 	 edi:rott báat•
Ce, Cene:d_ ela-a	 aeie , cále	 ciu. cana o ra p ilmeato báatee	 re-
çaa.

r	 - De ncélrde com o ai. 11 da Lei n? 4 270, de 19 de/ d . :ene-te:o - de
12 7 ao fornec yclea de cana será paj a em:Lactai	 q..te.du a e. ia cia	 -
r . a, e aam , a na eafra superior ,:yo rendimento do Estado, oro usado nos. 1:),) (eento

:enqffehta) : , rin,L iro::: dias de inoaaem, admitido um aer raselal,-; 11.15-Xlfeu 6 1 .)7,i
('.d.nte ir: e etale) de :Luras perdidae.

fnt - A bonificação de (ele -tal:L:1 a cara eetfe	 yna:ara
diter,anas de condimente., celeeladaa ii.r ri diii esea . tu ri 1 f ri.da:

100

E

X . diferença percoetual entre O rendinaent:: da usina e o rea,
dimento do Estado;

= rendimento da uaina;

= rendimento do Estado.

A bonificação será paia conforme a tabela seguinte:..

Diferenças	 percentuais
de	 rendimentos

NCr$ por tonelada

Norte-Nordelte Centro-Sul

De 1,0 • 2 ,0 	 0,13 0,15

De 2,1 a 3,0	 	 0,28 0,23

De	 3,1	 a it,0	 	 0,33 0,30

De 14,1 a 5,0 • 4 	 0,33 0,33

Mais	 de	 '5, 1. 0,41 • 0,35

59 - Desde que as usinas e os seus fornecedores estejam de aCerdo,
o pagamento da cana será realizado mediante análises individuais relativas a
cada fornecedor, com base no conteúdo de sacarose e no índice de pureza da ca
na, consoante as norrnad a serem elaboradas pelo IAA, dentro de quinze dias.

Art. 35 - O pagamento das cana:, será feito quinzenalmente e compre-
enderá os fornecimentos feitos na quinzena anterior, admitidas as seguintes da,
duçJes:

a) tie taxtateesta&lecidite em lei;
b) o impOsto sObre circula orie ae mercadorias (ICIVI);
c) os adiantamentos conceddee ao fornecedor; .
d) os descontos estabelecidos em contratos firmados pelo fornecedor

para pagamento de 'seus débitos com entidades financiadoras eu)
que a usina seja interveniente;

e) as taxas e contribuições destinadas à assi.et&icla social e à mana.
tenção dos órgãos de ala.:re, ostal'elecIdas em convênios homologa
dos pelo IAA.

r	 - Os fornecedores rir , ". 2 •1:1 participarão da retenção dos	 esto-
qaer conscquente da fixação de cotas tr;erisais de comercialização, na conforrni
tiad, da dia auto no parágrafo 59 do art. 51, da Lei n9 4 870, de 19 de dezem
bre de 19aa, e receberão, sob a forma de adirtamento per tonelada de cana,
rarcela proporcional aos fornecimento,:	 ,adt.s e ao financiamento deferido.

- O fluxo do pagamento da: caaas aos fornecedores não seráafé..
ra,r eventaaie acOrdos de permutas de cotas de açúcar demerara por açú-

car cristal,. efetuados entre as usinas cooperadas ou não-cooperadas.

ta o preço da tonelada de cana no campo.
art. 89 do Decreto-lei n9 308, de 28 de'levereiro de 1967, será levado em coa-

``':'•-• para o efeito do desconte das contribuições de que tratam a
tra "b" do art. 36 e o art. 64, da Lei n9 4 $70, de 19 de dezembro de 1965 e 0

•
Art. 34 - O disposto no "caput" do artigo anterior não se aplicará às

usinas associadas de cooperativas que sejam vendedoras exclusivas de pelo me-
nos 90% (noventa por cento) da produção do Estado, tomando-se por base 'o UM-

,/ ruo triénio, cujo pagamento daNcanas gera feito de acôrdo com o disposto nas
Resoluções n9s. 109/45, de 27 de junho de 1945, e 1 571/61, de 12 de abril de
1941, subordinada a colocação do açúcar cristal "standard'' a uma Comissão de
Vendas, na qual os fornecedores de cana terão assegurada a paridade de voto.

Parágrafo único - Sem prejuizo do disposto no art. 19 e seu parágra-
fo único, da Resolução n9 109/45, de 27 de junho de 1915, o litígio relativo a de
duçUes de despesas realizadas pelas cooperativas será submetido às Comissões
de Conciliação e Julgamento constituída.; nos t2rrnos do art. 15 de Decreto n9
et ries de 24 de novembro de 1967.

1rt.1 - As usinas ou ri ' 'ti	 aleltoarete c reeeiee'es de crjedito
idntx:	 'Ab., Lane, do Brasil S.A. cai eeee i SI ri ''lacinu.',r,t"o oficiais de crédi.
t irearidrhe c . a aenS pedidos cor: d • elaraao de que se encontram em • situa-

rielaier a' ri os seus fornecedor' a, eu ale concerne ao pagamento das canas
rez •iae , Ci,, declaração será flre.a.le	 DeParacia Regional do 1/IA na cir

: 5	 C.:: • ale estiverem localiz.:atia.

Art. As usinas são obrigadas a receber, na safra de 1963/69, os
continjoates agrícolas fixados pelo 1/IA para co- fornecedores, com observância,
quis for o caso, do recalque aplicado à ceta industrial das usinas, em função
da resç ectiva producião autorizada.

Parágrafo único - Na determinarão do contingente de canas a serem -
tne!dae para a obtenção da produção autorizada, o 1/IA levará em consideração a
Cota de açúcar demerara constante da produção prevista, aplicando-lhe o mesmo
dee-elite de 9`,!., (nove por cento) que serviu ao cá.lculo dos preços referidos no art.
Rd desta Resolução.

Art. 29 - As usinas são obrigadas a receber a cetra dos seus fornece2o
res no período de 150 (cento e cinqüenta) dias efetivos de moagem na Regiálo
tro-Sul e até 180 (cento e oitenta) dias e ,:etivos na Região Norte-Nordest	 ••-
buindo-se as respectivas cotas, durante aqueles períodos, na fornia q :a ah.
belecida pelos interessados e aprovada pelo IAA.

Parágrafo único A usina que não tenda recebido a totaliciad , tire c• -
tas fixadas nos tôrrnos do artigo anterior, apôs decorridoa aqueles pe 'rio',
pondera por perdas e danos acrescidos de multa cle 50% (cinqüenta por c re f e) e '-
bre o valor da cana que deixou de receber, ressalvado motivo de fórea-meic: ad
rnitido em direito e reconhecido pelo IAA.

.	 Art. 40 - As entregas de cana poderão ser feitas pelo forne.ccecr 6 a--
,tamente ou, em seu nome, pela cooperativa de plantadores a que seja fil'ade,
sdendo, neste caso, a cooperativa efetuar e faturamento, de acôrdo ccm as ditua-
sições legais vigentes.

Art. 41 - As entregas diárias das canas de fornacedores serat efteett -
das de conformidade com o disposto no art. 39 e seus paragralos, da :t e scle • 3
n9 239/48, de 20 de outubro de 1948, devendo a descarga dos veículos, das u. -
nas ou de fornecedores, obedecer rigorosamente à ordem da cheaada aos r ."`SOLC,
tivos pontos de entrega.

Art. 42 - Na conformidade do disposto no art. 63 da Resolueãe
109/45, de 27 de junho de 1945, é assegurado aos fornecedores de cana o dirc:te
de adquirirem nas usinas, ao preço oficial de faturamento, na condição 1, Via a.
quantidade de açúcar necessária ao suprimento de seus dependentes e traualleic
res.

19 -Fica proibida tecia e qualquer transferência, a terceiro:', 	 a:
car adquirido pelos fornecedores da cana na forma do presente artigo.

29 - A quantidade de açúcar, a ser fornecida pelas usinas a cid lar
necedor, bem como a modalidade de entrega, será fixada mediante ajuste eta..a
os respectivos órgãos de classe.

Art. 42 - Aos fornecedores de cana de tOcla.s as regiões, ressaltado c
disposto no art. 51 da Resolução n9 109/45, de 27 de junho de 1945, aseaste e -
reito de adquirirem mensalmente, das usinas : a que estão vinculados, para	 u.
próprio c na proporção dee, canas fornecidas, até 3, 5 (três e meio) litros r n •,1
residual por tonelada de cana, a preço equivalente à parcela dedutiva constant_ P.1
estrutura do preço do açúcar.

Art. 44 - A parcela de NCr$ 2,00 (dois cruzeiros novos), relativa ao
frete de canas na Região Norte-Nordeste, incluída no preço-base, refere-ee à ca-
na posta na esteira da usina.

19 - Quando as canas forem apanhadas no canavial por verceio doai -
na, correndo o enchimento por conta da mesma. o valor do frête devera ser 11,2,11: nzido do preço.

29 - Quando a usina efetuar o transporte das canas, qualquer que s eja
o veículo, inclusive no caso de via férrea, particualr ou não, ficando o enut , rinice -
to dos carros a cargo dos fornecedores, as usinas deduzirão do preço-base
(setenta e cinco por cento) do valor do frete.

39 - Quando a coleta das canas não fôr procedida na forma prevista no
parágrafo 19 de-ste artigo, a parcela referente ao transporte, da palha (local mude
se efetua o certo) ate o ponto de embarque de via férrea ou rodoviária, será obje-
to de ajuste no inicio da safra, entre cada usina com os seus fornecedores, assie-
tidos por seus órgãos de classe, não podando, entemtanto, easa parcela ser inf e -
rios a 10% (dez por cento) do frete oficial e no caso de a usina recebedora se ne-
gar ao prévio entendimento, esse mínimo se elevará a 25% (vinte e cinco por cen-
to).
• 49 - Na hipatese de já existir acarde particular entre as usinas e seus

forneCedores, estabelecendo bonificação para frete, o montante desta será com -
pensado até o limite dos valores estabelecidos para o transporte das canas nos pa
rágrafos anteriores.

Art. 45 - A parcela de NCr$ 1,90 (um cruzeiro nOvo e noventa conta -
vos) relativa ao frete de canas na Região Centro-Sul, incluída no breco-base, co'
fere-se à cana posta na esteira da usina.

19 - Quando as canas forem apanhadas no canavial Por veiculo da usl.
na, o valor de frete será deduzido do preço-base.

29 - Quando o transporte a partir dos pontos de embarque ou dan- ba-
lanças intermediárias, lOr realizado pela usina, ,será deduzida do pite eu-1. aee ira

ortância correspondontç a 5030 (cinqüenta por cento) do valor do frete.

CA.P/TIJLO VI

Do Financiamento
Art. 42 IAA promoverá, na safra de 19ee/C9, onde se fizer neces •

,sário, a-fim-de assegurar a defesa da safra e atender ao abastecia- unto normal,
o financiamento do açucar cristal e dos tipos suaarisres não refinados, na base
de ate 807e,(oitenta por cento) dos preços oficiais de liquidação, na condição PVU
(pOoto vagão ou veículo na usina), do açúcar cristal "standard", com nolarizacão
de 99,3 0, destinado ao mercado interno.

Art. 47 - As usinas comprea'adamente em _ntraso no pagamento das ca-
nas recebidas nas safras anteriores e/ou na presente, e que retiveram .importen-
cias descontadas de seus fornecedores, a qualquer título, para crédito do IAA,in
clusive para amortização de empréstimos feitos diretamente pelos fornecedores
ou por intermédio dos seus órgãos de classe e/ou junto ao Banco do Brasil S.A.
terão os seus financiamentos suspensos pelas respectivas Delegacias Regionais -
do 1/IA, até que realizem os pagamentos ou recolhimentos devidos. 	 -

CAPIM.174 VII

nas Disposiçô'es Geraia
Art. 48 - As despesas terrestres, na'safra de 1968/69, parã colocar o

aç war cristal na condição FOB pôrto de embarque nos Estados exportadores cb
No' deste, serão estaaeleeidas mediante Ato da Presidencia.



	Limite Oficial	 Produção

	

de Produção	 Autorliada

	

200 000
	

20000

	

200 000
	

30 000

	200 000
	

90000

600 coo
200
200
200

1 613
200
276
200
200
200
336
200

000
000
000

647
000
716
000
000
000

931
000

1

160
130
170

200
150
300
100
80

130
300
140

460 Ooo
000
000
000

000
000
000
000
000
000
000
000

Produção
AutorizadaUSINAS Limite Oficial

de Produção
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Citara

USTRIEUIM INDIVIDUAL DA FROIMO AMUAM RA OAFRADt 108/69
REGIÃO NO1?TE-NORDEST2 • ESTADO DE ALAGOAS '

fResoluao n2 2 004/68 • Art. 32)

Art. 49 - As usinas que rigo observarem qualquer das dIsposiçaiis das-
ta Itesoluçto, sio aebeneficiarão das medidas de defesa nela cstabelecidas,tuoln
eivem de car/der financeiro.

.	 ,
Art. 50 -Apresente Ftesoluçá:o antrará.enG lyigor na datada wapublt.

Ca400, revogadas as disposições era contrário.

Seladas Sessões do Conselho Deliberativo do Instit_do do ,ATloar e as
ikloocl, aos trinta dia. do raês de abril do ano de rnilnovecentoc o ita e oi-
to..

ANTONIO EVALDOINOJCSADE=RADE
Prosidente

\
DISTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL DA PRODUÇÃO AUTORIZADA NA SAFRA DE 19697e)

• REGIÃO NORTE-NORDESTE
ISTADOS DO MARANHAO PIAld - CEARÁ - RIO GRANDE DO NORTE - PARA:LIA

(fleeologRo II? 2 004/68 -Art. 39)

ISTADOS E USINAS

Y.ARANNÃO
Itapirema

nãt
Santana 	

CZAR(
Cariri

210 GRANDE DO N0RT2
Nativas 	
Ilha Bela 	
Elo Francisco 	

SARAM
Monte A1egre 	
Santa Helena 	
Santa Maria 	
Santana 	
Santa Rita 	
São João 	
Tanques 	

n••n•nn••n••n

QUADRO II

DI8TRIBU/ÇA0 INDIVIDUAL DA PRODUÇÃO AUTORIZADA NA SAFRA DS 1068/6o
REGIÃO 'NeRTE.NoRDErlm	 =ASO DE PERNAM.DUCO

(Resolução n9 2 .004/68 - Art. 34)

• 12 725 704	 10 916 832

	

233 763	 253 740

	

533 642	 640 200

	

210 694	 193 951

	

311 453	 435988

	

380 233	 367 393

	

363 383	 301 856

	

1 308 028	 964 059

	

204 290	 179 644

	

424 212	 461 659

	

•861 533	 683 133

	

444 560	 346 517

	

263 535	 239 354

	

281 622	 271 782

	

312 696	 256 007

	

201 366	 148 507--

	

282 370	 148 507

	

377 713	 303 134

	

498 464	 514 990

	

243 864	 281 253

	

200 000	 59 402

	

200 535	 387 735

	

343 253	 345 213

	

223 441	 183 333

	

332 1,44	 335 316

	

297 117	 234 164

	

946 535	 754 746

	

376 727	 356 725

	

267 671	 151 477-

	

210 000	 59 433
	. 5n, 2..	 594 029

	

(2-5 310	 523 513

	

9 8-5 773	 140 992

	

4 385 706	 5 433 168

	

200 000	 29 701
	274 (00	 220 441

	

1 325 881	 931 69O

	

368 922	 2152 504
	200000	 44532

	

(29 200	 397 133

	

366 863	 321 885

	

542 499	 406 461
	305 492	 278 065

	

3-(6 504	 340 91

	17 109 410	 14 400 000

pOOPERADAS 

égua Branca 	
Aliança 	
Parlo de Suasouna 	
Barra 	
Sce Jegue 	
Bulhes 	
Catende/Pirangi 	
Central N. S. de Lourdes
Cromai 	
eucaé/Aripibu 	
latreliana 	
Prei Caneca 	
Ipojuca 	
Jaboatão 	
Laranjeiras 	
Maria-das Mercês 	
Eassauassu 	
Matar& 	
Mussurepe 	
N. S. Auxiliadora 	
N. S. do Carmo 	
N. S. das Maravilhas 	
Pedrosa 	
Petribu 	
Roçadinho 	
Santa Teresinha 	
São José 	
Varro Azul 	
Sibéria 	
Tiuma 	
Trapiche 	
Treze de Maio 	

Iro COOPERADAZ 

Breei/ 	
Caxaned 	
Central Barreiros 	

', Centra/ Olho d Água
Crauatá 	
Pumati 	
Salgado 	
tanta Teresa 	
Banto André 	
Unilo e Inkistrie 	

TOTAL GERAL

81 NAS
Limita Oficial
da ProdugIo

---
	41~~~

~risada
Trodwaio

200PFnus 

Alegria 	
Bitititga 	
Doa Sorte 	
Cachoeira do-Varia 	
Caete 	
Camaragibe 	
Campo Verde 	
Cansanção do Sinimbu
Capricho 	
Conceição do Peixe 	
Coruxipe 	
João de Deus 	
Laginha 	
Ouricuxi 	
Pôrto Rico 	
Recanto 	
Unta Amália
Santa Clotilde 	
Banto Antônio 	
'São Simcão 	
Taquara 	
Terra Nova 	
TYiunfo 	

'truta 	

MO COOPERADAS

Central Leão
Santana 	
Serra Grande

TOTAL GERAL 	

4,5 513 572

259 586
221 446
200 000
200000
200 209
200 000
200 000
266 452

'297 625'
271 857
267 395
200 000
307 097
238 164.
200 ODo
200 000
200 000
252 950
200 933
239 342
200 000.
200 000
201 350
289 180

1 557 120

801 769
322 085
533 266

? 170 692

536 000

220 000
220 030
100 OCO
2.80000
205 000
160 000
180 000
348 000
428 000
238 000
383 000-
216 000
387 000
320 000
100003
60 000

3.50 000
- 252 000

200 000
265 000
140 000
140 000
323 000
325 000

1 6C4 000

74o 000
374 003 •
550 000

7 200 000

Boa Vista 	
Caraíbas 	
Central Riachnelo 	
CuMbe 	
Lcurdes 	
Oiteirinhoa 	
Pedras (Capela) 	
Pedras (Maruim) 	
Proveito 	
Santa Clara 	
São Jor,4 (Itanhi)
São Jose do Pinheiro 	
Vassouras 	

RAMA

Aliança/Terra Nova 	
Cinco Rios 	
Tom Dolo 	
Ltapetingui 	
Paranacad 	
Pessacem 	

SLBG/FE -

_	 QUADRO IN1
DIGT2IBuiçA0 INDIV/DVAL DA PRo peçÃO AMORIZADA NA SAFRA 2 1968/69

prm0 N2T....:-NO12E3TE - FITADOS DE SERGIPE E DARIA
' (Resolução n9 2 004/68 . Art. 5?)

2 610 967

200 000\
200000
200 000
200000 •
200 000
200 000
200000
200 000
200 000
200 000
200 000
210 967
200 000

1 609 896

ammemiffimeffir

Produção #
Autorizada \

DOO 00,3

5 000
90 003

uo 000
5 000

.115 000
70 000
103 000
30 030
60000
65 003
20 003

220 003
50 000

1 000 003

350 000
2Q0 000

. 120 000
150 000 •
8o coo

140 000

QUADRO V

BISTRIBUIÇA0 INDIVIDUAL DA PRODUÇÃO,ACIORISADA NA SAFRA DE 1968/69
REGIÃO mrrRo-sul. - EsrADo'nE NUAS GERAIS

(Resolução n9 2 004/68 . Art. 39)

\

USINAI Limite Oficial
de Produto

Produqào
Autorizada

FILIADAS A COOPEÉATIVA DF 1-PiA0 C:FP/J.; 

'Ana FlorCncia 	
Ariadnepolis 	
Boa Vista 	
Campestre 	
Júlio Reis 	
Ovidio de Abreu 	
Faral:so 	
Passos 	
Pontal 	
Rio Doce 	
Rio Grande 	
POÇa Grande 	
Santa Eelena 	
Santa Teresa 	
São João 	
São Jo , e (Ponte Nova) 	

FILIADAS À COOPEPATTVA Ir a:7.0 

Fronteira 	
Rio Branco 	

2

	

200 Ci- 10	 143 997

	

223 543	 166 786
00 000 82 166

I

	

j 811 234	 I. et9 078

	

200 000	 55 356

oo0

oo
200 000-

00

	

000	

201 149
200 0

278 963
200

59 544
285 (Go

63123
 • 	 93724

400 0
/

	

200 OCO	 30 797

	

501 631	 397 161
20o 

15 942

	

200 000	 55 923

	

200 000	 Si 219

	

200 030	 155 520'	 N‘

	

200 000	 77 698

	

4 37 797	 3.97 999
	4.77 	 193 £25

	

2 230	 204 374



USINAS!

COOPERADAS 33

2

1

123 793

582 846
200 000
200 000
200 000
420 031
885 46/
234 873
206 549
28.4 187
447 156
262 333
553 726
515 807'
200 000
962 313
200 000
141 406
643 637
675 473,
490 261
200 000
200 000
200 000
240 029
205 319
732 849
200 000
250 530
229 732
709 219

.419 616
236 303
315 733

'300467
311 433
742 119
184 419
716 526
212 311—

27

1

714774

462 776
158 800
117 927
158 800
333 542
783 050
186 488
163 999
225 642
355 039
208 291
443 624
409 547
141 799
761 626
153 BOO
700 .6,2
515 013
536 319
389 263
158 800
141 799.
153 800
934 575
165 022
561 877
158 Boo
198 919
152 406
562 321
333 331
197 623
250 694
233 569
247 276
599 237
153 80o
568 441
gn4 573

Açucareiro' da Serra 	
Albertina'	
Aahumna 	
Aranha 	
Earbacena 	
Earxa O:ande 	
Earreirinho 	
Bela Vota 	
ren VI;ta 	
Som naus 	
Bom Retiro 	
Bonfim 	
Catandema 	
Contendas 	
Costa Pito 	
Ctesciumal 	
Da Barta 	
Da Pedra 	
la Cillo 	
Diamante 	
Mirim 	
Indiana 	
Ipiranga 	
Iracema 	
Itaquera 	
amenc i ra-
Maracaf 	
Earingé 	
Martinépolis 	
Vante Alegre 	
X. O. Aparecida (Itapira) 	
N. S. Aparecida (SertIonlaho) 	
sova América 	
Palmei:rad 	
Parca° 	
Piracicaba 	
Pouso Alegre 	
Parara 	 •	
NaMari 	

.
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cooPERADrts• 1 645'248
Santa Adlaide 	

(342 923	 Canta Adelia 	
290 117
200 000

230 351
158 800

Santa Bárbara 	 622 843 494 531
Alvorada 	
Delta Uberaba 	

.Jatiboca 	
•	 Linddia 	
! ltalvina 	
I liendonça . 	
Monte Alegre 	
Ribeiro 	

200 000
200 000
230 358
200 000
214 7)0
200 000
200 000
200 000

87 495
O 11)

21 3.,5
6 127

177 326
35 524

189 573
32 3.75

Santa Cruz (Arwraquara) 	
Santa Cruz (Capivari) 	
Santa Elisa 	
Santa Ernestina 	
Santa Helena 	
Canta Lidia 	
Santa Lina 	
Santa TAcia 	 4. 	

615 665
337 459
529 186
200 000
497 367
336 497
200 COO
320 489

48.8 834
267 940
420 172
158 800
394 906
267 177
153 COO

254 466
-carie GERAL	 	 '5 944 139 3 No 000 Santa Luiza 	

Canta Rosa de Lima 	
200 000
200 000

158 800
158 doo

Santa Tereznha 	 200 000 153 800
QUADRO VI, Santo Alexandre 	

Santo Ant3nio (Sertãozinho)/Perdigão 	
200 000
684 511

153 eco
543493

, DISTRIBUIÇXO INDIV/DrAL DA PRODUÇXO ArTORTZXDA NA SAFRA DE 1966/69 Santo Antônio (Piracicaba) 	
São Carlos 	

200 000
272 649

153 800
216 43/

REGIXO CENTRO-SUL	 ESTADO, DO R/0 DE JANEIRO Coã 	 Domingos 	
São Francisco (Elias Fausto) 	   

203 297
311 954

165 3.3.6
247 639

•	 (1: ,so1inZo n 2 2 004/68 . Art. 3) Frncisco (Stãozinho) 	
:1:10 Francisco da Quilombo 	

325 599
640 073

258 523
503 214

São Geraldo 	 468 211 371 756
VSINAS Limite Oficial Produ4o São JerOnimo 	 257 156 204 I'l

de	 Produçio - Autorizada São João 	 1 454 945 1 155 216
São Jorge 	 237 795 13.8 Co-3
São José (Macatuba) 	 935 87 745 096

COOPERADAS 8 933 133 7 391 88/ São José (Rio das Pedras) 	
São José da Estiva 	

200 000
200 000

154 307
51 436

Elarcelos 	
~baila& 	
Carapebus 	
Conceiçio do Macabu 	
Cupim 	
Laranjeiras 	
Mineiros 	
Novo Horizonte 	
Outeiro 	
Paraíso 	

636 723
338 566
211 122
200 000
475 394
200 000
269 838
200 000
600 804
421 363

565 692

N'T 75g.
174 723
422 36/
135 000
210 080
151 037
531781

r21

São Luiz (Durinhos) 	
São Luiz (Pirassununga) 	
COo Manoel 	
São Verti-11'o 	
São Vicente 	
Storani 	
Tamoio 	
Vale do Rosário 	
Varjão/Chibarro 	
VassurunjA, 	

563 683
520 425
373 523

1 557 623
57) 9132
200 OCO

I 231 370
200 000
400 000
408 549

487 414
413 214

57)
1.255 72:2

301 7::•3
153
977 C

3.53
600Si?7 

Poço Gordo 	
.Ptareza 	

249 430
244 879 150 000 COOPERADAZ 6 621 030 5 092 225

Amália 	
Camrestre 	
Ester 	
Gunran. 	
Itaiquara 	
Lambari 	
Maltlf 	
Maria Isabel 	
Varanda 	
Modal° 	
Pôrto Feliz 	
&cão 	
Santa Clara 	
Santa Maria 	

Querimado 	
Santa Cruz 	
Santa Isabel 	
Santa Luiza 	
Santa Maria 	
Santa Rosa 	

arlanto Amaro 	
Sffiato'AntRolo 	
SRo JoRo 	
SR° Jose 	
São Pedro 	
Sapucaia 	
Tangu4 	
Vargem Alegra 	

357 267
501 943
200 000
201 654
316 460
200 000
376 4130
223 307
504 351
858 788
200 000
518 356
226 026
200 000

317 412

376 :::
281 1.57

3374 10:1312
198 574
448 088
762 986

42..à. El
200 811
55 999

799 912
361 045'

1 030 902
200 OCO
360 203
444 977
200 000 ,
200 000
245 953
243 661
815 374
200 000
200 000
200000

635 13o
236 667
813 530
130 e73
285 959
353 309
134 156
148 145
3.93. 23)
193 465
647 401
153 too
158 500
158 800

' rio COOPERADAS 603 083 458 119 Santa Rita 	 200 000 47189

Porto Real 	 200 000 loo 000
Santa Rota 	
São Bento 	

248 111
200 CO]

19( 9A
158 800

Quiusamã 	 403 085 358 119 Tabajara 	
Uniu 	

232 943
237 937

955
108 920

TOTAL GERAL 	 9 536 198 7 830 000
TOTAL GERAL 	 41 749 823 32 8 ,17 000

. QUADRO VII

1I0TRIECIÇ20 INDIVIDVAL DA PROIVO0 AUTORIZADA NA sium DE 1963/69
ECCIA0 cuerm0-sn - LOTADO DE SAO PAULO

! (Resolução n4 -2 004/68	 Art. • 34)

QUADRO VIII
DISTRZEtuçÃo INDIVIDUAL DA PIRO -D.-tia° AUTORIZADA NA puiu DE 1963/69

• REGIÃO CENTRO-SUL
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO - PARANÁ . SANTA CATARINA

PIO GRANDE DO SUL - MATO Gnosso - GOIÁS
(ResoluçRo nt 2,004/68 - Art.C3t)

ESTADOS E rsimits Limite Oficial
de	 ProduçSo

.	 ProduçRo
Autorizada

ESPÍRITO SANTO 633 474 385 000
Paineiras 	
São Miguel 	

433 474
200 000

310 000
73 000

PARANÁ 2 39 573 2 236 000
Mandcirrinte
Central Paranal 	
JacanAzinho 	
Morre ias 	
Santa Tereainha 	

607 572
917 829
414 172
200 000
200 000

373 322
1 o24 152

462 151
98 023
78 352

SANTA CATARINA i 036 422 430 000
Adelaide 	
Pedreira 	
Pirabelraba 	
SRo Pedro 	

\ Tijucas 	

200 000
200 000
200 000
200 COO
236 422

110 000
50 000
33 000
57 000

180 000•

RIO GRANDE DO SUL zoo 000 120 000'
Agasa 	 200 000 120 000

'TO GROSSO 600 000 .232 000
Aric	 	
Jaciara 	
Sudoeate 	

200 000
200 000
200 000

I 200
76 000
4 800

GOIÁS 800 000 190 000 .
Ceres 	 ..
Goinnesla 	
Martins 	
Santa Helena 	

200 000
200 000
200 000
200 000

3 000
90 000
35 000
6o 000

fl



P.IST- ITUTO BRASILEIE
DO CAFE'

RESOLUÇÃO N9 439-68
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, em sua 514" reunião, reali-
zada em 23.4.1968, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei 119 1.7'79, pelos artigos '75 e 76
do Regma:mento do IBC, aprovado
pelo Decreto n9 385, de 20.12.61e pelo
Decreto n9 60.737, de 23.5.1967,

Considerando que, encerrado o Pro-
grama cie Diversificação Econômica
das Regiões Cafeeiras, cessaram os
motivos que determinaram a Resolu-
pio n9 395, de 27:2.1967;

Considerando a exposição de mo-
tivos apresentada pela Chefia do
DAC;

▪ Considerando a necessidade de apa-
relhar o DAC, com urna estrutura que
permita e atendimento pleno de seus
pregranias normais de trabalho;

Considerando, finalmente, as deci-
sões da CPA e CP. em suas 55" e
3264 reuniões de 11.3.1968 resolve:

Art. 19 Autorizar a. instalação nas
seguintis localidades, dos Serviços
Regionms de Assistência à Cafeicu-
tura, respeitados o número e as estru-
turas individuais previstos no Ane-
xo I, do Regimento do IBC:

1.1 Estado do Espirito Santo:
1.1.1. Vitória

1.2. Estado de Minas Gerais:
1.2.1. Belo Horizonte
1.2.2. Caratinga
1.2.3. Varginha

1.3. Estado de São Paulo;
1.3.1. São Paulo

1.4. Estado do Pararia:
1.4.1. Londrina
1.4.2. Maringá
-Art r Autorizar a instalação de

até 31 Sedes de Agrônomos nas lo-
calidades a seguir discrimnadas:

Estado do Espirito Santo:
São João do Petrópolis
Cachoeiro do Itapemerim
Guaçui
Colatina
Estado de Minas Gerais:
Caratinga
Manhuaçu
Carangola
Ponte Nova
Varginha
Santo António do Amparo
Ouro Fino
Santa Rita do Sapucai
São Sebastião do Paraíso
Estado do Paraná:

2.3.1. Cambará.
2.3.2. Jacarezinho
2.3.3. Ribeirão dp Pinhal
2.3.4. Bandeirantes .
2.3.5. Cornélio Procopio
2.3.6. Londrina
2.3.7. Rolândia
2.3.8. Arapongas
2.3.9. Apucarana
2.3.10. Mandaguari
2.3.11. Maringá
2.3.12. Paranavaí
2.3.13. Cianorte
2.3.4 Loanda
2.3.15. Umuarama
2.3.16. Campo Mourão
2.3.17. Ivaiporã,
2.3.18. Goio-Erê
Art. 39 Permanecerão em recesso

4 (quatro) SERACs (previstos no Re-
gimento dr. IBC) e 1 (onze) Sedes de
Agrónomos (previstas 2 na Regimen-
to elo 'BC e 9 criadas por Resoluções
da Junta Administrativa), cuja ins-
talação e funcionamento, dependerão
de esbatas e proposições especificas
h, serem submetidos à aprovação da
Diretoria.

Art. 10 Esta Resolução entrará em
vige' , a partir da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
con t:•áriu
Rio de Janeiro, 15 de ina ; o de 1968.
‘Co.' , de Alcantara Machado, Pre-

CONSELHO NACIONAL

DE SEGUROS PRIVADOS

RESOLUÇÃO N9 16-68

O Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP), em reunião plena-
'ria de 15.5.68, sob a presidência do
representante do Ministro da Fazen-
da, em face da deliberação unânime
de seus Conselheiros e do constante
do processe MIC. 7.372-68, resolve:

Estender à Sociedw ele de Transpor-
tes Coletivos de Brasília Limitada, no
exercido de 1968, a isenção de que
trata a Resolução CNSP n9 3, de 29
de janeiro de 1968, tendo em vista as
razões apresentadas Delo Prefeito do
Distrito Federal, em seu ofício núme-
ro 544-GAB, de 17.4.68.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1968.
— Zilah Oswaldo Batista de Barros,
Presidente.

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Gabinete do Presidente

RELAÇÃO D.O. GP-7, DE 20 DE
MA10 DE 1968

PORTARIAS

1 — Presidente:
QPEX N. 347, de 20 de maio de

1968. Considera Joacmim Simas So-
brinho Agente de lustatistia, classe
B. 'live! 12, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das

,	 BANCO. NAMNAL
DE HABITAÇÃO

RC N9 7-68 •
O Conselho de Administração do

Banco Nacional da Habitaçao, em
reuniao realizada a 26 de abril de
1968, usanao das atribuições que lne
são conferidas pelo artigo 29 da Lei
n9 4.280, de 21 de agosto de 1964,,
resolve:

1. Transformar a função de con-
fiança de "Motorista de Diretor" em
cargo de confiança, atribuindo-lhe o
saiario mensal de NCr$ 420,00 (gila-
tiocentos e vinte cruzeiros novos),

excluindo -a da tabela constante do
Anexo II da RC n9 8u-66, de 12.9.66,
e incluindo-a na tabela constante do
Anexo I da mew.a. ",esolução.,

2. Fixar em 8 (oito) o número de
cargos de confiança de "Motorista de
Diretor".'

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as demais
disposições em conta..-ddo. •

Rio de Janeiro, 26 de abeil de 1968.
Mário Trindade, Presidente.

RC N9 8-68
O Conselho de Administração cio

Banco Nacional da Habitação, 411
rzunião realizada, a 26 de abril de
1968, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 29 da Lei
ri' 4.380, de 21 de agesto de 1964,
resolve:

1. Fica mrescentado à RC número
4-67, de 16.2.67, que aprovou o Regu-

RESOLUÇÃO N9 17-68
O Coliselho Nacional de Seguros

Privacics (CNSP), em reunião plená-
ria de 15.5.68, sob a presidência do
representante do Ministro da Fazen-
da, nos teimos da disposição do artigo
20 de seu Regimento Interno, e con-
siderando o disposto no Decreto nú-
mero 62.417, de 21 de março de 1968,
resclve:

Estabeelcer que o seguro de trans-
porte, no País, de bens pertencentes
a pessoas jurídicas e o seguro contra
riscos de incêndio de bens pertencen-
tes a pessoas jurídicas, situados no
Pais — obrigatórios pelo Decreto-lei
n9 '73 de 21.11.66, e regulados pelos
capitules VI e IX do Decreto número
61.267, dr- 7.12.67 — reger-se-ão pe-
las normas disciplinadoras, condições
e tarifas vigentes para esses ramos
de seguro. e serão exigidos a partir
de 19 de junho de 1968.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1968.
— Zilah Oswaldo Batista de Barros,
• esid ente.

Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, enquadrado
no simholo 11-F, correspondente à
função gratificada de Chefe da Agèn-
cia,ere Estatística em Serrinha, Es:adc
da Bahia, e agregado ao respdttivo
Quadro de Pessoal, em conformidade
com o artigo GO da Lei n9 3.'i80, cie
12 de julho de 1960, em virtude de
achar-se amparado pela Lei nunie-
ro 1.741, de 22 de novembro de 1952,
e concede-lhe aposentadoria, nesta
situaçao, de acordo com o artigo 156,
item II, combinado com o artigo 184,
irem 111, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com provento equi-
valente ao valor do referido surtiam()
1I-F, acrescido de 20% (vinte por
cento).

lamento do FIPLAM, o item 11.6, com
a seguinte redação:

"11.6 — Os limites mínimos de po-
pulaça° referidos nos itens anterio-
res, ficam reduzidos para 20.000 ha-
bitantes quando se tratar de Muni-
cipios situados na área de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia — SUDAM".

2. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1968.
— Mário Trindade, Presidente.

RC N9 9-68

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 26 de abril de
1968, usando das atribuições que-lhe
são oonferidas pelo artigo 29 da Lei
n9 4.380, de '21 de agôsto de 1964,
e tendo em vista o parágrafo único
do artigo 22 do Regimento _Interno,
resolve:

1. Designar os Diretores João Ma-
chado Fortes e José Roberto Andrade
Pinto do Rêgo Monteiro para, sucessi-
vamente, substituírem o Diretor-Su-
perintendente nos seus Impedimentos
eventuais.

2. A presente Resolução entra em
viger nesta data, revogando expressa-
mente as RC n9 77-65 e 59-67, respec-
tivamente, de 18.8.66 e 13.10:67, e
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1968.
- mário Trindade, Presidente.

Maio de 1968—	 _

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SeCAi

PORTARIA DE 8 DE MAIO
DE 1963

O Diretor-Geral lo Departanicnt0
Nacional de Obras Contra as Socas,(
usando das atribuições que ihe são
conferidas através da item XVI do
Art. 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Portaria
n9 85 de 8.4.68. do Sr. Mmistro do
Estàdo do Interior, publicada no
Diário Oficial de 17 subsequente, re-
solve:

N.9 329 — Designar César Augusto
Rabelo Sucupira, Piloto-Aviador, ní-
vel 15, matrícula n. e 2.251.966, do
Quádro de Pessoal de4ta, Autarquia,
para ocupar a função gratificada,
símbolo 3.F, de Chefe de Escritório
Regional dêste Departanteriai.

• PORTARIAS DE 1 DE MAIO
DE 19e8

N.9 332 — Dispensar, a peJido, com
efeito a partir de 1.9 de maio do cOt--
rente ano, o servidor Caio Werther
Frota, Assistente de Orgauizaçao Ru-
ral, nível 15.A, do Quadre do I)NOCS
matrícula n.9 2.279.652, da função
gratificada, símbolo 1.10. de Chefe do
Serviço Jurídico da Proetwadoeia Ge-
ral dêste Departamento, para a Qual
fora designado pela Pirtaila, namero
204-DG, de 19.3.1968.

N.9 333 — Designar Maileart Bran-
dão Feitosa, EscreventeeDatildgrafo,
nível 7, do Quadro or mini-terio
dos Transportes, matri ula ndinero
2.252.124, para exercer a função gra-
tificada símbolo 1.F, de Chefe do
Serviço Jurídico da Procuradoria Ge-
ral deste Departamento vaga em vir-
tude da dispensa a Desde-, ca Assis-
tente de Organização Rural Caio
Wehther Frota.
NP 334 — Dispensar, a peditle, frer-
mano José Galdino 23erelra, Auxiliar
dè Desenhista, nível 12 do Quadro
do DNOCS matricula n.9 2.251.975,
da função gratificada, simbob 9.F,
de Secretário do Diretor da Divisão
de Planejamento da Oilei . nla de Pes ..
guisas, Estudos e Pro;eros Weste, De-
partamento, com vigéncia a partir
de• 1.9 de abril de 1968 para a qual
fora designado pela l'o ,:tar i a número
2.778-DG, de 26.12.66.

N:9 335 — Dispensar, a pedido, Ma-
ria Waldir Barros de Lima. Oficial
de Administração, uivei 14.B, do
Quadro do Ministério dçs Tianseor-
tes, matricula n.9 1.356.519. da fun-
ção gratificada, s'inboio ti.F, Secre-
tária .do ocurador •die,eti do DNOCS
para a qual fora designado pela For-
taria 10.DG de 5.1.,1933. — Ary de
Pinho.
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130 PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

MINISTÉRIO DO INTERIOR

43 Diretoria begionai

PORTARIA DE 2 DE MAIO
DE 1968

O Diretor da Diretoria de Obras e
Equipamentos, com encargos de Di-
retor da 4" Diretoria Regional do De-
partamento Nacional de Obras Con-
tia as Secas, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 67, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 57.427, de 14 de dezembro .de
1965, combinado com o item XXII, da
Portaria n9 852-DG, de 8 de maio de
1967, resolve:

N9 425 — Tornar sem efeito, a
Portaria n9 109-4" DR-DA, de 1.11.67
que designou Waldeciro Santos Lan-
dulfo, Datilógrafo, nível 7, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, para exercer a função
gratificada, símbolo 8-F, de Secretá-
rio do Chefe do Distrito, publicada
ro D O., de 17.12.67. — Carlos Lu-.

ciar...) Farias Guimarães.
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TËRMOS DE CONTRATOMINISTÉRi0
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS

.E VIAS NAVEGÁVEIS

2.9 Tênia) Aditivo ao Mrnt, de con-
vênio firmado entre os governos
federal e do Estado de São Paula

. para prosseguimento e conctiç[clw
das obras da cana!ivição do :zs'e -
via Tieté-Paraná.	 .

Aos 22 (vaile e dois) do mês tis
maio do ano de 1968 (mil novecen-
tos e sessenta e oito), no Sala) Na-
dreazza, Ministro dos 'Transportes,
compareceram os Exeelentissimos Se-
nhores Coronel Mário David An
dreazza ,Ministro dos Transportes,
representando o Govêrno ladraria
Engenheiro Firminio Rosai de Frei
tas, Secretário dos Transportes do
Estado de São Paulo, repressiaanclo
o Govêrno do Estado de São Paulo c
o Almirante Luís Clóvis de Oliveira,
Diretor Geral do Departamento aa-
eional de Portos e Vias Navegavels,-

no intuito de assinar o anasente Adi-I
tivo ao Térma de Cenvou firmado
em 17 (dezessete) de Dwetobro de.
1967 (mil novecentos e sessenta e
sete), para prosseguimend.) e cenctu-
são das obras de cana'Azação c:o sia-
tema Tieté-Paraná, mediatas: as se-
guintes condições:

Cláusula Primeira — De confor-
midade como estabeleciilo nit
sala Única do 1.9 Têrtno Aditivo assi-
nado em 6 (seis) ,de fevereiro de 1c1C8
(mil novecentos é sessenta e oito), os
recursos financeiros ch responsabili-
dade do Governo Fede.)il, através do
Ministério dos TransPo)tes — De-
partamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, serão providos, lie
corrente exercício, á coni'a oo item
III, subitem 1, com Encargos Diver-
sos do Fundo Portuário Nacional aa•
ra 1968, correspondenao e Veraa do
Departamento Nacional de Pertos e
Vias Navegáveis, para 1963 Categoria
Econômica 4.0.0.0 — 4» . 0.0 . —
4.1.1 . O -a 4.1.1.1.3 -	 • Prosse gira

, mento e conclusão de obras — e, no

presente e nos exarardes seguintes,
pelos recursos que pi :a esse tini i r

-iam consignados.
§ 19 As usais:e:as, psdeião. tam-

bém, ser providas, nSate exercido e
nos seguintes, através de l';nancia.
mento obtido no Barbi° Nacional de
Desenvolvimento Econômico \IINDE)
ou em outros estai)e l ecimentDs de
crédito .

§ 2.9 De acárdo som o disposto na
"c" do Parágrafo Primeiro do Artigo
775 do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública foi eatraido a Em-
penho de Despesa na 401 de 22 de
maio de 1968, na (inçaram:ta de .
NCrS 1.000.000,00 ((min milhão de
cruzeiros novos), a tavar da COMiE-
São Executiva da Navegaçáo do Sis-
tema Tietê-Paraná	 CENAT.

Cláusuia Segunda — O prazo do
Convênio ora aditado será de 3 (três.
ancs, contade- a partir da aprova-
ção dêste Aditivo oelo Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis.

Cláusula Terceira — Picaio tôdas
as demais Condições c Farágrafo3 do

Térmo de Canvènio	 17 de núvein-
bro de 196; e seu Aditisn, de 6
ue IcKreiro de 19a8 que nau iorian
modificados no todo ou ein parte pe-
lo presente Aditivo. E rara coastar,
eu Romulo Mansur aopes lavrei o
prasente Têrmo ,Aditivo, ame vai assi-
nado pelas partes interessadas
mando em nome do Go,,nno I ederal
a Ministro dos Transporias, Coraael
Mário David Andreazza e em nume
do Govérno do Estado de Sao Pa ao
o Secretário dos Transpor'es dauttele
Estado, Engenheiro k'irtninf Ro:-ha
de Freitas e em nome do Depa.toa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
-ligáveis, Almirante Luis Clóvis de
Oliveira, servindo aorno testennumas
o Chefe do Gabinete (3a Diretor Geral
do Departamento Naeianal de Partis
a Vias Navegáveis, Engenhei s • Amo
Oscar Markus, o Diretor. da Direto-
ria de Vias Navegáveis, Engenhetio
Affonso Henrique Furtara, Poitugal,
e por mimo, Romulo MInsur Lopes,
que o escrevi aos 22 ((dot e e dois)
dias do mês de maio de 1063 u n til
novecentos e sessenta e oito). Rio de
Janeiro, 22 de maio de 1068.
(N.9 1.929 — 23-5-68 -- Neta 43,00)

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SeCAS'

11.1. - D.N.O.C.S. - COMISSÃO ESPECIAL DE BRASÍLIA

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO O1/68-DM/BR

PARA ALIENAÇÃO DE VIATURAS  INSERVIVEIS

ITEM PROPONENTES
Proposta
Vencedora

Preço
mlnimo

Adilson de Freitas 1.865,60 1.000,00

13 O mesmo 2.984,00 1.800,00

C Irancir Romeu Costa 2.201,99 1.500,00

D' , Frederico Caetano Ferreira 1.795,00 1.500,00

E O mesmo 1.410,00— 800,00

F O mesmo 410,00 400,00

Brasilia-DF., 2 de maicade 1968

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
,	 N946-68

Aviso
De ordem do Senhas Diretor-Geral,

avisamos aos interessados, que o De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem D. N. E. R.), fará read-
zar Concorrência, em data de tanto
e oito (28) de junho do corrente ano,
às 10,30 horas, no Auditório desta Au-
tarquia. situada à Avenida
Vargas n9 522 — 219 Andar — GB
psra Ctinstrusao de uma ponte soors
o rio Saraiva, no km. 33, sendo zero
em Rialma, na Rodovia BR — 153 —
GO trecho Ceres — Anápolis — sub-
treálo Jararzuá-Rialma (Ceres) có-
digo 153 — 00-26. O valor aproxi-
mado da obra é de NerS 150.000.00
(Cento e cinqüenta mil cruzeiros no-
vos).

O Edital de n9 46-68, referente a
obra citada, será adquirido pelas fir-
mas intesessadas • na Seção de Divul-
gai-Ao da D. P. I., à Avenida Presi-
dente Vargas, 522 — Térreo.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1968.
— Salvou Borborema da Silva Presi-
dente da C. C. S. 0.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N9 47-68

Aviso
De ordem do ,Senhor Diretor-Gerai

avisamos aos interessados, que o D2-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem (D. N. E. R.), fará reali-
zar Concorrência, em data de vinti e
oito (28) de junho do Corrente eno.
às 44.30 horas. no Auditório desta Au-
tarquia, situado à Avenida Presideni
Vargas n 9 522 — 21 9 — andar — GB
para Pavinantaçao em paralelepipecle
para o pátio do Depósito D-1 —
cali yuclio: Centro Rodoviário da Gua-
nabara -- Km. O da rodovia BiC --
462-GB (rodovia Presidente Dutra
O valor aproximado da obra é de ..
NCrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros
novos).

O Edital de n9 47-68, referente a
obra cilada será adquirido peles fil-
mas interessadas, na Seçãc de Ditut-
gação da D. P. I. à Avenida P .:e:a-
dente Vargas, 522 — Térreo.

Rio de Janeiro. 22 de maio de 19(18
— Salvai? B fl rborema da Silva, Presi-
dente da C. C. S. 0.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFE'

. COMUNICADO NQ 21-68
Ciesszfleação de cafés da safra 68-69

para eleito de financiamento.

A Diretcria do Instilam Brasileiro
da Café na conformidade 'da Lei nta-
nicro 1.7)9, de 22 de dezembro de
1952, tusando proporcionar aos inte-
ressados ria obtenção de financia-
alento d .- cafés da safra 68-69 ade-
quadas condições dos serviços de
' classit)etteão da .Autarquia, comuni-
ca que são as seguintes as normas
que 0:sciplinam o assunto:

1. Cafés de Cooperativas

Os- iates de café recebidos pelas
Cooperativas de Cafeicultores, devida-
mente habilitadas perante o Instituto
Brasileiro do Café, serão inicialmen-
te ide.ntilicados e caracterizados.

Os (ates de café, uma vez identifi-
cados e caracterizadas, deverão ser

—
Presidente da Comissão

Membro

Membro

furados. saca por saca, por funcioná-
rio da Ccoperativa. Do café coletado
e homageneizado serão feitas três vias
de amostras de 300 (Treezntas) gra-
nias, devidamente lacradas e rubrica-
das pela tarados e por um represen-
tante na Cooperativa, credenciada)
pela sua Diretoria, devendo unta das
vias das amostras permanecer no ar-
quivo da -Cooperativa e as duns ou-
tras encaminhadas com memorando
• Irn,daof, de Classificação de aten-
dimentc da Região.

A autenteidade das amostras en-
tregues na forma acima descrita sara
da integrai e exclusiva responsabili-
dade da Diretoria das Cooperativas.
2. Cafés de Lavradores não Coope-

dos, Maquinistas e Comerciantes
2.1. Os interessados no financia-

mento de café beneficiado deverão dl,
rigir-se às agências de financiamen-
to, as quais enviarão um fiscal ao
local onde estiver armazenado o lote,
clêle extraindo três vias de amostras
sendo que duas vias serão encami-

nhadas às unidades de classificação
pelas Agencias financiadoras, através
de merncrando, permanecendo a ter-
ceira via da amostra no Arquivo do
Barco.

2.2. Os interessados no financia-
mento de café em eixo deverão diri-
gir-Se a3 Agências financiadoras as
quais enviarão um seu representan-
te ao local onde estiver armazenado
u lote co café ' para a retirada de
antastias, em duas vias, contendo cada
uma. no minimo, 500 gramas, deven-
do uma delas ser encaminhada à uni-
dade de claasificação pelas Agências
tina' ciaroras, através de memoran-
do. rerrnanecendia a outra em poder
do Banca.

O rencimento do café deve ser cal-
culado cair o café catado (elimina-
ção das impurezas), não devendo are
eliminados* os efeitos intrínsecos no
cálculo da renda, a qual será c a 'a
em quik-s em relação a uma saca de
40 quilos de café em côco.

3. Unidades de Classificação
3.1. Estado do Paraná: Agência de

Londrina e todos os postos de Classi-
ficação de IBC.

3.2: Estado de São Paulo: Os pos-
tos de classificação de café da Secre-
taria da Agricultura, localizados nas
Casas da Lavoura dos seguintes mu-
nicipios:

Aaarnantina, Amparo, Andradina,
Araraqusra, Avaré, Batatais, Bauru,
Bebedouro. Birigui, Botucatta Bra-
gança Paulista, Catelandia, Cândido
Mota, Campinas, Catanduva, Drace-
na, Duartina, Fernandópolis, Franca,
Garça, Ipatrça, Itta Jaú, Lins, Lu-
cella, Marilia, Mirandepolis, Miras-
sol, Mococa, Olímpia, Oswaldo Cruz,
Ourinhos, Pacaembta Pinhal, Pirajta
Piraan, Quatá, Ribeirão Prêto, San-
ta Cruz do Rio Pardo, São Carlos,
São João da Boa Vista, São José do
Rio Pardo, São José do Rio Prêto, são
Manuel, Tupã, Tietê, Tupi Paulista,
Wotuporanga e vera cruz.

3.3. Estado de Minas Gerais:
Agencia de Belo Horizonte e Cam-

pos Altos (para oeste de Minas Ge-
rais), Subagência do IBC em var-
ginha (para a região Sul) e Selma
mG-3-Caratinga, para a Zona da
Mata.

3.4. Estado do 2spirito Santo:
Serac-ES. em Vitória e Nisto de

Classificação de Cachoeiro do Rape-
m erim.

4. Permanece em vigor a Ordem de
Serviço 27-67, de 25.7.67.

5. O presente comunicado entrara
e:n teor. na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Rio de Janiero, 17 de maio de 1963.
— caio de Alcântara Machado, Pre-
sidente.

WALDEMIR CATA= DE SENA -

JOSÉ IVAN SERRA E NEVES -

SIGEFREDO AUDÍSIO PINHEIRO

NIINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CIOMÉRCIO
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REGULA:\1 Li di NTO
DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
(com as alterações)

DIVULGAÇÃO 1•1° 1.002

Preço: NC $ 0,65

A VENDA

•	 Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agénda I Ministério da Fazenda

kattende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DÊSrE EXEMPLAR Wri 0,16


